


	
		×
		

	






    
        
            
                
                    
                
            

            
                
                    
                    
                        
                    
                

            

            
                                    Conecte-se
                    Vamos começar
                            

        

        

        
            	Travel
	Technology
	Sports
	Marketing
	Education
	Career
	Social Media


            + Descobrir todas as categorias
        


            






    

        
        
            UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS ...siaibib01.univali.br/pdf/Gilberto...

        


        




    
        
            
                

                
                
            

            
                
                1

78
                
            

            
                
                100%
Actual Size
Fit Width
Fit Height
Fit Page
Automatic


                
            

			
        

        
            
                
                
                
            

            
                

                

                
                    
                     Match case
                     Limit results 1 per page
                    

                    
                    

                

            

        
        
            
                                    
    
        
        

        

        

        
        
            UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS – GESTÃO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS GILBERTO LUZ ELABORAÇÃO DO MANUAL DE PROCEDIMENTOS TÉCNICOS PARA ANÁLISE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS RECURSOS FINANCEIROS REPASSADOS PELA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA DE SANTA CATARINA AOS MUNICÍPIOS CONVENIADOS Biguaçu 2007 
        

        
    






                            

        

    









        
            	
					Upload

					trinhhuong
				
	
                    Category

                        Documents

                
	
                    view

                    212
                
	
                    download

                    0
                


        

        


        

        
        
            
                SHARE

                
                    
                    
                        
                                
                            

                        

                    

                    
                    
                        
                                
                            

                        

                    

                    
                    
                        
                                
                            

                        

                    

                    
                    
                        
                                
                            

                        

                    

                    
                    
                        
                                
                            

                        

                    
                

            

            
                                    Download
                                Report this document
            

            

        


        
            Embed Size (px):

            344 x 292
429 x 357
514 x 422
599 x 487


        

        

        

        
                
            Transcript of UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS ...siaibib01.univali.br/pdf/Gilberto...

            Page 1
                        

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ
 CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS – GESTÃO
 CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS
 GILBERTO LUZ
 ELABORAÇÃO DO MANUAL DE PROCEDIMENTOS TÉCNICOS PARA
 ANÁLISE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS RECURSOS FINA NCEIROS REPASSADOS PELA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRU TURA
 DE SANTA CATARINA AOS MUNICÍPIOS CONVENIADOS
 Biguaçu
 2007

Page 2
                        

GILBERTO LUZ
 ELABORAÇÃO DO MANUAL DE PROCEDIMENTOS TÉCNICOS PARA ANÁLISE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS RECURSOS FINA NCEIROS REPASSADOS PELA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRU TURA DE
 SANTA CATARINA AOS MUNICÍPIOS CONVENIADOS
 Monografia apresentado ao Curso de Ciências Contábeis na Universidade do Vale do Itajaí, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas – Gestão como requisito parcial para a obtenção do título de Bacharel em Ciências Contábeis.
 Orientador: Prof. MSc Luiz Carlos Wisintainer
 Biguaçu
 2007

Page 3
                        

GILBERTO LUZ
 ELABORAÇÃO DO MANUAL DE PROCEDIMENTOS TÉCNICOS PARA ANÁLISE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS RECURSOS FINA NCEIROS REPASSADOS PELA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRU TURA DE
 SANTA CATARINA AOS MUNICÍPIOS CONVENIADOS
 Esta monografia foi apresentada como trabalho de conclusão de curso de Ciências Contábeis da Universidade do Vale do Itajaí e aprovada pela banca constituída pelo orientador e membros abaixo.
 Biguaçu, 06 de julho de 2007
 Professores que compuseram a banca:
 Prof. Luiz Carlos Wisintainer, MSc.
 (Orientador)
 Marisa Luciana Schvabe Moraes, MSc.
 (Membro de Banca)
 Juarez Domingues Carneiro, MSc.
 (Membro de Banca)

Page 4
                        

DEDICATÓRIA
 Dedico este trabalho aos meus pais, a minha esposa Nina, a minha querida filha Ingrid, e ao meu Orientador que me acompanharam nesta luta e deram um precioso apoio para alcançar os objetivos propostos.

Page 5
                        

AGRADECIMENTOS
 Elevo os meus agradecimentos ao Senhor Deus, autor da vida, pelos dons que concedeu a cada um de nós e que me permitiu realizar este tão acalentado sonho.

Page 6
                        

RESUMO
 Em atendimento aos objetivos traçados, o estudo de pesquisa desenvolveu-se a partir dos aspectos históricos, dos conceitos de diversos autores, sobre os mecanismos de repasse de recursos financeiros pela Secretaria de Estado da Infra-Estrutura de Santa Catarina às prefeituras municipais e suas respectivas prestações de contas. Nele constatou-se que a falta de conhecimento pelos proponentes, quanto à legislação pertinente, ao formalizarem o pedido, ou ao prestarem contas, é a causa principal das irregularidades apontadas. Em virtude disto, há desperdício de dinheiro público, considerando a quantidade de ofícios, despachos, telefonemas, e outros atos feitos para regularizar as pendências apontadas na análise dos processos. Palavras-chaves: recursos financeiros, prestações de contas e pendências nas análises dos processos.
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1 INTRODUÇÃO
 Controlar os gastos da Administração Pública é um desafio para os
 técnicos das áreas específicas. Em uma organização em que não exista um
 sistema eficiente de controle torna-se complexo os métodos de avaliação,
 principalmente, quando comparados dentro das organizações estáveis no
 contexto nacional.
 A Constituição Federal do Brasil oferece instrumentos que sustentam a
 fiscalização sobre a economicidade, a eficiência e a eficácia da administração do
 órgão público. Esses conceitos foram introduzidos em 1967, bem como foi
 mantida os controles, quais sejam, controles internos e externos.
 Na definição de Fernandes (2003, p. 48):
 No Brasil, a crise de valores na administração pública manifesta-se, nos últimos anos, através de várias formas: pelo aumento da corrupção, pela ineficiência e ineficácia dos serviços, pelo descompromisso frente à população, assim como pelo uso privado, indiscriminadamente, do patrimônio público. A conseqüência é um Estado com um serviço público desmoralizado, carente de mecanismos de controle que subsidiem a mudança de rumos em direção para uma realidade mais justa, igual, e mais ética.
 Para tanto, é importante que a utilização das funções administrativas pelos
 analistas, devem ser entendidos como instrumentos gerenciais básicos a serem
 utilizados como base que auxilie o sistema de planejamento governamental,
 assegurando que os recursos sejam obtidos e aplicados de maneira econômica,
 eficaz e eficiente na realização dos objetivos da Administração Pública.
 1.1 JUSTIFICATIVA
 O repasse de recursos financeiros é um processo especial da despesa
 pública, pelo qual se coloca o numerário à disposição do órgão beneficiado, a fim
 de que este realize o objeto solicitado no plano de trabalho ou no ofício
 dependendo da entidade.
 Pretende-se com este trabalho demonstrar o funcionamento de todo o
 processo, desde o repasse de recursos até a sua prestação de contas, com
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9
 destaque para uma visão prática da legislação vigente, especificamente no
 Estado de Santa Catarina, pelo Decreto nº 307, de 04 de junho de 2003,
 Resolução TC-16, de 21 de dezembro de 1994, Lei nº 8.666 e alterações
 posteriores (artigo 73, I, e artigo 116), Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
 2000.
 O prazo de aplicação começa a contar no dia da entrada dos referidos
 recursos públicos, na conta específica da Prefeitura Municipal. Já o prazo da
 prestação de contas, também definido na lei que regula o regime de concessão, é
 de 180 (cento e oitenta) dias, após o recebimento da 1ª Parcela ou Parcela Única
 e de 60 (sessenta) dias nas parcelas subseqüentes, a contar da entrada do
 recurso na conta específica da Prefeitura Municipal.
 Os responsáveis pelo recebimento, que não prestarem contas dentro do
 prazo legal são considerados “em alcance”. O ordenador da despesa é o
 responsável pela boa e regular aplicação dos recursos que lhe foram entregue
 para realizar despesas sob esse regime. Essa responsabilidade visa garantir que
 tais recursos sejam empregados de modo a atingir seus objetivos.
 Responderá pelos prejuízos que causarem ao erário, decorrentes de
 aplicações irregulares: o responsável pela unidade gestora que recebeu o crédito,
 ou seja, o ordenador da despesa.
 A apresentação das prestações de contas deve ser encaminhada à
 Secretaria de Estado da Infra-Estrutura – SIE logo após os recursos serem
 gastos, sempre obedecendo aos prazos máximos possíveis. Ao analisar algumas
 Prestações de Contas no exercício de 2005 e 2006 das Prefeituras Municipais
 mostraram que existem muitas imperfeições, dentre elas pode-se citar:
 75% das prestações de contas em atraso da 1ª Etapa ou Cota Única (180
 dias);
 70% das prestações de contas em atraso da 2ª Etapa (60 dias);
 60% das Prestações de Contas, sem a devida conformidade da
 Contrapartida Municipal;
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 45% das Prestações de Contas, sem a devida assinatura do Prefeito
 Municipal/Secretário de Obras ou Engenheiro Responsável pela Obra, do Termo
 de Recebimento Provisório da Obra;
 Em função da extrema importância dos recursos estaduais: FUNDOSOCIAL
 – fundo de natureza financeira, constituído com a reserva de recursos públicos,
 que visa financiar programas e ações de inclusão e promoção social e dos
 recursos federais e CIDE - Contribuição sobre Intervenção no Domínio
 Econômico, as Prefeituras Municipais perdem de obter esses recursos, tais como:
 por não entregarem as prestações de contas em dia, o que consiste
 automaticamente no bloqueio da liberação dos mesmos no sistema CIASC –
 Centro de Informação e Automação de Santa Catarina, dificultando sobremaneira
 a aplicação obtenção desses recursos em benefício da população.
 Este trabalho está diretamente amparado à legislação vigente e nos
 procedimentos práticos da Administração Pública do Estado de Santa Catarina,
 visando constituir-se em fonte de pesquisa para todos quantos necessitem de
 informações para executar o orçamento público na fração de recursos financeiros
 a serem empregados por meio de concessão às prefeituras municipais e para os
 futuros acadêmicos da área.
 1.2 DEFINIÇÃO DO PROBLEMA
 Devido ao grande número de prestações de contas envolvendo toda a
 premissa, com análise do desempenho e de definição de medidas corretivas para
 o alcance do deferimento ou a baixa da respectiva prestação de contas, defini-se
 o controle que envolve o processo de coleta de dados, tratamento desses dados,
 análise do desempenho e de definição de medidas corretivas para a análise nas
 prestações de contas municipais.
 O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Infra-
 Estrutura - SIE vem, ao longo dos anos, repassando para os municípios, recursos,
 através de convênios e subvenções sociais, para diversas finalidades, conforme
 solicitação por ofício ou plano de trabalho. Existe todo um processo para repasse
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 desses recursos. Tal processo vai desde o pedido, passando pela análise dos
 documentos, liberação do recurso, prestação de contas e a fiscalização do
 controle interno.
 A SIE vem buscando, por meio de sua Gerência de Administração – GERAD
 / Controle de Prestação de Contas, sintetizar e orientar as entidades públicas, no
 tocante às regras (leis e decretos) que regem o processo de concessão de
 recursos e de sua prestação de contas.
 O que se verifica é que à maioria das entidades beneficiadas se preocupam
 tão somente com o recebimento dos recursos, não dando importância à prestação
 de contas, acarretando para o Estado, despesas burocráticas documentais
 desnecessárias (elaboração de ofícios e relatórios), de comunicação
 (telefonemas, publicações em jornais) além de pecuniárias (locomoção, diárias e
 tempo de serviço).
 Diante do contexto descrito, questiona-se:
 Qual o benefício que a SIE obterá com a elaboração do Manual de
 Procedimentos Técnicos para Análise das Prestações de Contas dos Recursos
 Financeiros repassados pela Secretaria de Estado da Infra-Estrutura do Estado
 de Santa Catarina aos municípios conveniados?
 1.3 OBJETIVOS
 Neste trabalho os objetivos estão assim definidos:
 1.3.1 Objetivo Geral
 Elaborar um Manual de Procedimentos Técnicos para Análise das
 Prestações de Contas dos recursos financeiros repassados pela Secretaria de
 Estado da Infra-Estrutura de Santa Catarina aos Municípios conveniados.
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 1.3.2 Objetivos Específicos
 Realizar uma revisão bibliográfica sobre o tema.
 Analisar, em leis, decretos e resoluções, as informações necessárias para
 a apresentação das Prestações de Contas.
 Compilar em um manual as informações coletadas, em Leis, Decretos e
 Resoluções.
 1.4 SUPOSIÇÕES
 Tratando-se de um estudo de caso, optou-se neste trabalho pela
 antecipação fundamentada em materiais bibliográficos pesquisados, como as
 Leis, Decretos e Resoluções, visando apenas refutar as soluções pertinentes às
 Prestações de Contas entre as Prefeituras Municipais conveniadas.
 Nesse sentido tem-se como suposição que a compilação das Leis,
 Decretos e Resoluções, no que concerne às Prestações de Contas, trará
 agilidade no trato com as mesmas, devendo assim recebê-las em condições
 apropriadas para a análise.
 1.5 ESTRUTURA DO TRABALHO
 O presente trabalho é composto por seis capítulos, sendo estes abordados
 de acordo com o descrito a seguir:
 No primeiro capítulo apresentam-se os passos que foram seguidos durante
 o processo da pesquisa, definindo o problema e com isso estabelecendo objetivos
 propostos para a solução do problema levantado, assim como as suposições
 relativas ao problema.
 O segundo capítulo refere-se à Administração Pública Brasileira, sendo
 apresentado os principais conceitos e formas de princípios norteadores, que são
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 de fundamental importância para o entendimento dos aspectos legislativos da
 pesquisa.
 No terceiro capítulo aborda-se o aspecto da Auditoria Governamental, a
 sua conceituação e objetivos do controle interno.
 O quarto capítulo dispõe sobre o Sistema de Informação Gerencial. O seu
 uso como ferramenta gerencial, a importância das informações e sua respectiva
 tomada de decisão.
 O estudo de caso e a metodologia científica utilizada para a realização
 deste estudo, foi o tema do quinto capítulo, assim como as características da
 pesquisa e os procedimentos metodológicos.
 Finalizando, o sexto capítulo expõe as considerações finais do tema
 pesquisado, identificando e avaliando os objetivos propostos, as limitações
 encontradas e apresentando soluções de acordo com os resultados alcançados.
 Ainda neste capítulo são apresentadas as recomendações para futuros trabalhos
 sobre esse assunto.
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2 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA BRASILEIRA
 2.1 CONCEITO
 Segundo Hely Lopes Meirelles:
 O conceito de administração pública não oferece contornos bem definidos, quer pela diversidade de sentidos da própria expressão, quer pelos diferentes campos em que se desenvolve a atividade administrativa. A despeito disso, se faz distinguir o âmbito de ação do administrador público e assimilar os princípios jurídicos básicos que devem nortear a gestão dos negócios estatais.
 Administrar é conduzir interesses, segundo a lei, a moral é a finalidade dos
 bens entregues à guarda e conservação alheias. Na administração pública pode-
 se dizer que os bens são da coletividade, portanto, administração pública é a
 gestão de bens e interesses distinto da comunidade no âmbito Federal, Estadual
 e Municipal, segundo os preceitos do Direito e da moral, visando o bem comum.
 No Direito Público – do qual o Direito Administrativo é um dos ramos – a
 locução Administração Pública tanto designa pessoas e órgãos governamentais
 como a atividade administrativa em si mesma. Assim sendo, pode-se falar de
 administração pública aludindo-se aos instrumentos de governo como à gestão
 mesma dos interesses da coletividade.
 O artigo 37 da Constituição Federal, brasileira de 1988, elenca os princípios
 que regem a Administração Pública, que são: legalidade, impessoalidade,
 moralidade, publicidade e eficiência.
 2.2 PRINCÍPIOS
 Como já mencionados, a Administração Pública é regido pelos princípios da:
 legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A função desses
 princípios é de dar unidade e lógica ao Direito Administrativo, controlando as
 atividades administrativas de todos os entes que integram a federação brasileira
 (União, Estados, Distrito Federal e Municípios).
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 Estes princípios devem ser seguidos à risca pelos agentes públicos, não
 podendo se desviar destes sob pena de praticar ato inválido.
 Para se introduzir os princípios basilares da Administração Pública, antes,
 deve-se entender o significado de princípio, nos entendimentos dos autores
 abaixo discriminados.
 Na definição da Silva (2006, p. 1-13):
 Princípio vem do latim “principium” e tem vários significados no ordenamento jurídico. Por um lado, quer dizer base inicial, fonte, nascedouro, alicerce, começo, início, origem, ponto de partida; por outro lado, regra a seguir, norma, que são idéias fundamentais, valores básicos da sociedade, com a função de assegurar a estabilidade da ordem jurídica e a continuidade e igualar o sistema jurídico.
 Reale (1986, p. 12) conceitua princípios da seguinte forma:
 Princípios são, pois verdades ou juízos fundamentais, que servem de alicerce ou de garantia de certeza a um conjunto de juízos, ordenados em um sistema de conceitos relativos à dada porção da realidade. Às vezes também se denominam princípios certas proposições, que apesar de não serem evidentes ou resultantes de evidências, são assumidas como fundantes da validez de um sistema particular de conhecimentos, como seus pressupostos necessários.
 Nos apontamentos de Melo (1994, p. 450):
 Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou de inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra. Isto porque, com ofendê-lo, abatem-se as vigas que os sustêm e alui-se toda a estrutura nelas esforçada.
 Qualquer ato administrativo praticado pelos agentes da administração
 pública deve ser praticado, observando os princípios, pois qualquer ato
 administrativo que dele se consta será inválido, conseqüência esta que
 representa a sanção, cuja reverência é obrigatória. Os princípios levam aos
 caminhos do comportamento, acarretando um dever positivo para o servidor
 público.
 Após estas definições sobre princípios, de forma abrangente, abordar-se-á, a
 seguir pontualmente cada um dos princípios que norteiam a administração
 pública.
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 2.2.1 Princípio da Legalidade
 Conforme a definição da Silva (2006, p. 1-13): este princípio é básico do
 regime jurídico-administrativo, pois além de ser essencial, específico e
 informador, submete o Estado à lei. A Administração Pública só pode ser exercida
 em conformidade com a lei. Trata-se, portanto, da garantia mais importante do
 cidadão, protegendo-o de abusos dos agentes administrativos e limitando o Poder
 do Estado em interferir na esfera das liberdades individuais.
 Continuando, a autora reafirma que:
 O princípio da legalidade significa que o agente público, em toda a sua atividade existencial, está sujeito aos mandamentos da lei, não podendo desviar-se das leis, sob pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar civil e criminal, conforme o caso, pois a administração pública, em toda a sua atividade, está presa aos mandamentos das leis, ou seja, as atividades administrativas estão condicionadas ao atendimento da lei. E este princípio não está relacionado somente a atividade da administração, estendendo-se também às demais atividades do Estado. A lei, para a Administração Pública, significa “dever fazer assim”. As leis, em sua maioria, são de ordem pública, não podendo ser descumpridas.
 A Constituição Federal consagrou o princípio da legalidade no inciso II do
 artigo 5º, no qual diz:
 Art. 5º- Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.
 O objetivo é beneficiar os interesses da coletividade como um todo, que é o
 foco de toda atividade administrativa.
 A finalidade é evitar que os agentes públicos ajam com liberdade, sem seguir
 as normas especificadas em lei, contra a coletividade, desviando-se do interesse
 coletivo.
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 2.2.2 Princípio da Impessoalidade
 Na definição da Silva (2006, p. 1-13): o princípio da impessoalidade visa à
 neutralidade e a objetividade das atividades administrativas no regime político,
 que tem como objetivo principal o interesse público. Este princípio traz consigo a
 ausência de marcas pessoais e particulares correspondentes ao administrador
 que esteja no exercício da atividade administrativa. A pessoa política é o Estado,
 e as pessoas que compõem a Administração Pública exercem suas atividades
 voltadas ao interesse público e não pessoal. O princípio da impessoalidade proíbe
 o subjetivismo.
 Conforme ensina Rocha (1994, p. 148):
 Muito importante é enfatizar que a impessoalidade administrativa tem conteúdo positivo e negativo. No primeiro caso, por ele se assegura que a neutralidade e a objetividade têm que prevalecer em todos os comportamentos da Administração Pública. Neste sentido, a impessoalidade assegura um conteúdo preceptivo positivo, indicando-se o que se deve conter em determinado ato da Administração Pública. Mas este princípio guarda também conteúdo negativo quando constitui indicativo de limites definidos à atuação administrativa. Por ele, não se podem praticar atos que tenham motivos ou finalidade despojada daquelas características.
 O princípio da impessoalidade assegura não apenas que pessoas recebam
 tratamento individualizado em razão de suas condições específicas, mas também,
 proibi a adoção de comportamento administrativo motivado pelo partidarismo.
 Este princípio assegura que a entidade estatal realize os fins a que se destina
 como previsto no Direito.
 Para Rocha (1994, p. 150):
 [...] a impessoalidade tem como conteúdo jurídico o despojamento da pessoa pública de vontade que lhe seja enxertada pelo agente público, que, se agisse segundo os seus interesses, subjetivamente definidos, jamais alcançaria aquela finalidade, que se põe, objetiva, genérica e publicamente.
 O exercício do princípio da impessoalidade é dever do Estado e direito do
 cidadão. Este princípio não se dirige apenas ao administrador público, mas
 também ao legislador.
 O princípio de impessoalidade objetiva o interesse da coletividade e não de
 terceiros, buscando não atender interesses pessoais ou protecionismos, o qual
 caracteriza desvio de finalidade e compromete a validade de tais atos.
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 2.2.3 Princípio da Moralidade
 Na definição da Silva (2006, p. 1-13): o princípio da moralidade significa que,
 o administrador tem que ter um comportamento ético, jurídico adequado. Este
 princípio esta associado à honestidade. Veda condutas eticamente inaceitáveis e
 transgressoras do senso moral da sociedade, a ponto de não comportarem
 condescendência. A moralidade administrativa abrange padrões objetivos de
 condutas exigíveis do administrador público, independentemente da legalidade e
 das efetivas intenções dos agentes públicos.
 Na definição de Rocha (1994, p. 192):
 A moralidade administrativa é o princípio segundo o qual o Estado define o desempenho da função administrativa segundo uma ordem ética acordada com os valores sociais prevalentes e voltada à realização de seus fins [...].
 Conforme definição de Melo (1992, p. 85):
 De acordo com o princípio da moralidade, a Administração e seus agentes têm de atuar na conformidade de princípios éticos. Violá-los implicará violação ao próprio Direito, configurando ilicitude que as sujeita a conduta viciada a invalidação, porquanto tal princípio assumiu foros de pauta jurídica, na conformidade do art. 37 da Constituição [...].
 2.2.4 Princípio da Publicidade
 Na definição da Silva (2006, p. 1-13): o princípio da publicidade significa que,
 qualquer cidadão pode se dirigir ao Poder Público e requerer cópias e certidões
 de atos e contratos. O Poder Público, por ser público, deve agir com a maior
 transparência possível, a fim de que os administrados tenham, a qualquer tempo,
 conhecimento do que os administradores estão fazendo.
 Continuando, a autora afirma que:
 Publicar é tornar público, ou seja, tornar do conhecimento público, mas, também, tornar claro e compreensível ao público. É fazer com que a publicidade cumpra o papel essencial de informar o público (aqui
 considerado tanto o conjunto de cidadãos em face de normas gerais – como leis e decretos-, como, algum universo restrito de administrados, sujeitos aos efeitos de determinado ato administrativo).
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 Ocorre a publicidade dos atos administrativos através da publicação ou pela
 comunicação (notificação ou intimação) de acordo com a natureza do ato (atos
 gerais ou individuais, normativos, de efeito externo ou interno, etc.) e as
 finalidades que a publicidade pretende sobre ele (controle, fiscalização, eficácia,
 validade, etc.).
 Objetiva-se à transparência das atividades públicas, fazendo com que toda a
 coletividade participe dos atos da Administração Pública.
 2.2.5 Princípio da Eficiência
 Na definição da Silva (2006, p. 1-13): princípio da eficiência significa que,
 toda ação administrativa tem que ser de bom atendimento, rapidez, segurança,
 transparente, neutro e sem burocracia, sempre visando à qualidade. O
 contribuinte, que paga a conta da Administração Pública, tem o direito de que
 essa administração seja eficiente, ou seja, tem o direito de exigir um retorno
 (segurança, serviços públicos, etc.) equivalente ao que pagou, sob a forma de
 tributos. A Administração Pública deve atender o cidadão na exata medida de sua
 necessidade, com agilidade, mediante adequada organização interna e ótimo
 aproveitamento dos recursos disponíveis, evitando desperdícios e garantindo uma
 maior rentabilidade social.
 Continuando, a autora define-se:
 A eficiência deve ser entendida como medida rápida, eficaz e coerente do administrador público, no intuito de solucionar as necessidades da sua coletividade. Nada justifica qualquer atraso. Aliás, essa atitude do agente público pode levar o Estado a indenizar os prejuízos que o atraso possa ter ocasionado ao interessado num dado desempenho estatal. Poderíamos definir o bom administrador como aquele seguidor da moral administrativa, eficiência, justiça e racionalidade, ou seja, englobaria outros princípios. A necessidade da eficiência no serviço público prende-se às variedades destes e das exigências políticas, culturais e sociais de cada região e em face do momento a ser vivenciado pelos cidadãos.
 A eficiência objetiva-se às necessidades coletivas para a utilização dos
 melhores meios sem se distanciar, dando a sua finalidade maior à escolha da
 solução mais adequada ao interesse público.
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 Após estas definições, observa-se que a aplicação destes princípios são
 essenciais para o bom funcionamento das ações da Administração Pública.
 Para que a Administração Pública possa aplicar bem os recursos públicos,
 viabilizando ao atendimento das necessidades coletivas, é necessário que se
 tenha uma fiscalização desses recursos públicos.
 Então, no capítulo terceiro, será abordado a Auditoria Governamental, que
 visa à fiscalização dos dinheiros públicos.

Page 23
                        

3 AUDITORIA GOVERNAMENTAL
 3.1 CONCEITO
 A Instrução Normativa nº 16, de 20/12/1991, define os conceitos, diretrizes e
 estabelece as normas de auditoria do sistema de controle interno do poder
 executivo.
 Mediante regulamentação governamental sobre o funcionamento do
 mercado financeiro, estabeleceu-se pela Lei nº 4.728, de julho de 1965, a
 obrigatoriedade da prática da auditoria governamental no Brasil. Outros
 segmentos foram levados a seguir normas ou, até mesmo por mera necessidade
 de controle gerencial, a adotar a auditoria.
 3.2 INTRODUÇÃO
 A Auditoria Governamental, como o nome sugere, focaliza a auditoria
 aplicada ao setor público. Com a Constituição de 1988, que passou a exigir
 enfoques dos controles interno e externo, tornou-se necessário pesquisar
 modelos capazes de responder aos anseios técnicos dos auditores. (Cruz, 2002.
 p. 3).
 Novos campos para que se dediquem os auditores e uma maior segurança
 quanto à economicidade, à eficiência e à eficácia, desde então, são os desafios
 que a classe contábil, dedicada ao setor público, vem enfrentando.
 As funções do auditor ou do próprio analista vão muito além do conceito de
 fiscalização. Além de detectar eventuais falhas nos sistemas de controle e no
 plano de organização, o auditor ou o analista preocupa-se também com a
 manutenção desses preceitos de forma que as não-conformidades sejam
 minimizadas, atuando de forma preventiva e alicerçando conceitos de Qualidade
 Total. (Cruz, 2002. p. 3).
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 Na definição de Fernandes (2003, p. 7): Desse modo, verifica-se que o
 objetivo principal da Auditoria Contábil não é a descoberta de erros e fraudes,
 mas principalmente a obtenção de informes sobre a verdadeira situação contábil
 da entidade. Pode-se dividir a evolução da auditoria em três etapas: fiscalizadora,
 de gestão e operacional.
 A Auditoria fiscalizadora é exercida por auditores independentes; contadores
 das áreas financeira e tributária; fiscais de tributos; técnicos de controle externo;
 auditores internos das entidades em geral. Ela tem como objetivo principal
 fiscalizar as transações sob a ótica financeira e patrimonial, bem como os
 registros dela decorrentes. Costuma se valer de recursos técnicos tais como:
 contagens físicas, exame de livros fiscais e contábeis; recomendações
 orientadoras, denunciadoras e corretivas.
 A Auditoria de gestão é exercida por auditores independentes, contadores
 das áreas financeira e tributária, funcionários do controle governamental, analistas
 e auditores internos das entidades em geral. Seu objetivo preponderante é a
 preocupação com a produção e a produtividade, identifica os desvios relevantes e
 aponta onde estão as falhas e os meios de alcançar os padrões desejados.
 Costuma utilizar os seguintes elementos técnicos: Testes de efetividade;
 indicadores de desempenho, recomendações saneadoras e punitivas.
 A Auditoria Operacional é exercida por auditores independentes;
 administradores gerentes; técnicos de controle externo, analistas, funcionários do
 controle governamental sobre instituições financeiras e economistas. Sua
 principal meta, é dentro de um largo conceito de independência buscar sempre o
 controle das transações, sob a ótica da economicidade, eficiência e eficácia.
 Mediante regulamentação governamental sobre o funcionamento do
 mercado financeiro, estabeleceu-se, pela Lei nº 4.728, de julho de 1965, a
 obrigatoriedade da prática da Auditoria Governamental no Brasil.
 É bastante significativa a lista de Decretos, Medidas Provisórias, Portarias,
 Instruções Normativas e Resoluções, que disciplinam a auditoria no Brasil.
 A Constituição Federal (1988) em vigor estabelece que o sistema de controle
 interno integrado tenha como finalidade, comprovar a legalidade e avaliar as
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 gestões orçamentárias, financeiras e patrimoniais, quanto à eficiência, eficácia,
 economicidade e efetividade.
 No que tange a integração dos sistemas de controle interno, o projeto de lei
 Federal nº 2.180/91, do poder executivo, mensagem nº 623/91, que dispõe sobre
 a criação da Secretaria Especial de Controle Interno e dá outras providências, em
 seu art. 12, prescreve:
 Art. 12 - Ficam criados os Conselhos Superiores dos Sistemas de Controle Interno, composto pelo Secretario Especial de Controle Interno do Poder Executivo e pelos titulares de Órgãos equivalentes dos Poderes Legislativo e Judiciário, e do Ministério Público da União, com a finalidade de promover a integração operacional e estabelecer normas e uniformidade de interpretação e procedimentos aplicáveis na fiscalização e gestão de bens e recursos públicos nos três poderes.
 A área pública controlada inclui todos os órgãos da administração direta,
 assim como aqueles que se classificam como “órgãos de administração indireta”:
 as empresas públicas, as sociedades de economia mista, as fundações geridas
 pelo Estado e as autarquias. Todas as pessoas responsáveis por valores e ativos
 públicos ficam sujeitas à auditoria do Tribunal de Contas (Federal e Estadual).
 A Constituição Federal de 1988 manteve a concepção da bipartição do
 Controle e deu-lhe um sentido ainda mais amplo. Estabelece o caput do artigo 70:
 A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da Administração Direta e Indireta, quanto à legalidade, economicidade, aplicação de subvenções e renúncia da receita, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo e pelo sistema de controle interno de cada Poder.
 Ainda se define, em seu artigo 74, os objetivos do Controle Interno:
 Art. 74 - O poder Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução de programa de governo e os orçamentos da União; II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira, patrimonial, nos órgãos e entidades da administração federal, bem como a aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e deveres do Estado; IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.
 Ela também prescreve sobre o novo controlador - o cidadão: “Qualquer
 cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma
 da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da
 União”.
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 Com esse dispositivo, a Constituição vigente inovou-se em relação à
 Constituição anterior, pois obriga os três poderes a manter controle interno, e não
 somente o Executivo. Observa-se, ainda, sobre o controle interno que “os
 responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer
 irregularidade ou ilegalidade, delas darão ciência ao Tribunal de Contas, sob pena
 de responsabilidade solidária”.
 No entendimento do professor Heraldo Reis (1993):
 Cabe ao Executivo a função de integrar os Sistemas de Controle Interno mantidos pelos Poderes constituídos, uma vez que lhe compete a elaboração e o encaminhamento da prestação de contas anual da entidade governamental para julgamento pelo Legislativo. A nosso ver, esse entendimento é o correto. No entanto, por restar muitas dúvidas a respeito dessa competência, ainda, não foi colocado em prática.
 Continuando, o autor alerta:
 Na verdade, o cotidiano do País demonstra uma grande lacuna entre a ordem jurídica e a ordem prática. Ao longo da história, os instrumentos jurídicos vêm aperfeiçoando o controle dos recursos públicos, entretanto, o processamento desse controle no Setor Público não vem dando as respostas almejadas, ou seja, não vem apoiando o processo de mudanças de uma cultura burocrática para uma cultura gerencial, que fortaleça a delegação, o atendimento ao cidadão, a racionalidade no modo de fazer.
 Muito embora possam ocorrer inspeções “in loco”, o controle externo (do
 Tribunal de Contas da União - TCU e dos Tribunais de Contas Estaduais – TCE’s)
 e interno formais / burocráticos baseiam-se, sobretudo, em inquéritos formais
 sobre o conteúdo de relatórios contábeis e documentação de auditoria.
 Uma vez que a distribuição de poderes entre os três ramos de governo
 favoreceu o Executivo e reduziu a força do Legislativo, o Tribunal de Contas da
 União - TCU e os Tribunais de Contas dos Estados - TCE’s tiveram suas funções
 profundamente prejudicadas.
 Não há dúvida de que a eficácia de qualquer controle requer a autonomia do
 controlador diante do controlado. No que toca à extensão do mandato do TCU e
 dos TCE’s, a nomeação de seus membros constitui um ponto crítico, quando se
 considera a “accountability” da burocracia: o grau de liberdade (ou de coação) do
 Legislativo para aprovar a indicação dos membros do Tribunal tem variado
 também de acordo com o poder relativo do Legislativo.
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 No exercício de seu papel constitucional o controle externo e interno formal /
 legal têm, no máximo, verificada a justiça formal dos administradores públicos no
 uso do dinheiro dos contribuintes.
 Desse controle pouco se conclui quanto à:
 a) eficiência com que uma organização empregou os recursos públicos;
 b) eficácia no alcance das metas;
 c) efetividade dos órgãos públicos no atendimento às necessidades das
 clientelas;
 d) justiça social e política, na distribuição de custos e benefícios.
 É na perspectiva de responder a essas questões que os Órgãos de controle
 têm que se redirecionar.
 Entretanto não podemos ignorar a relação direta entre auditoria, controle
 interno e a Qualidade Total. A dificuldade em definir qualidade no âmbito
 governamental é a de definir as necessidades presentes e as futuras dos usuários
 em características mensuráveis, de forma que as atividades e os projetos, ou
 produtos possam ser racional e adequadamente planejados de modo a atender as
 necessidades desses mesmos usuários.
 O art. 74, inciso I da Constituição da Republica Federativa do Brasil,
 promulgada em 1988, dispõe o seguinte: “Art.74 – I - avaliar o cumprimento das
 metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos
 orçamentos da União. “
 Para que isso seja possível, o sistema de Controle Interno deve adotar para
 todos os órgãos, indicadores que possam monitorar os níveis de eficiência,
 eficácia, economicidade, efetividade e qualidade.
 Em artigo, a socióloga Ana Maria Campos (1990), demonstra que:
 A sua falta de confiança nos controles formais do Estado. Afirma que, embora necessários, os mecanismos de controle formais não bastam para garantir que o serviço público sirva a sua clientela, a sociedade, de acordo com os padrões normativos do governo democrático. A ele, obrigatoriamente, terá que ser associado o controle da sociedade. A esse controle ela associa o termo accountability - alguns autores traduzem como “responsabilização”. No artigo mostra sua perplexidade pela falta de tradução da palavra em português. Conclui que falta-nos, não a palavra, mas o conceito, em função das características de nosso desenvolvimento político, que distanciou o Estado da Sociedade. A
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 accountability não emerge por si só. Seu exercício é determinado por um certo tipo de relação entre o Estado e o cidadão, propiciado pelo desenvolvimento democrático.
 A mesma socióloga elenca os traços mais significativos do controle
 burocrático, formal e legal:
 a) imunidade a controles externos;
 b) falta de transparência;
 c) baixo nível de preocupação com o desempenho da eficiência, eficácia e
 efetividade;
 d) marcada orientação para meios e procedimentos;
 e) tendência exagerada para regras e normas e desrespeito pelo seu
 cumprimento (formalismo).
 A referida autora destaca ainda:
 Entre as principais deficiências dos controles burocráticos no Brasil, três devem ser mencionados. Primeiro, os controles são formalistas e têm sido de absoluta ineficiência, no que diz respeito à accountability. Segundo mostram forte orientação no sentido dos meios e completo desinteresse pela consecução dos fins, resultados e conseqüências dos programas públicos. Terceiro, preocupam-se indevidamente com a uniformidade, ou seja, não consideram as diferenças entre os órgãos públicos, a diversidade de missão desses órgãos, no que isso representa em termos de diferentes processos de controle e avaliação.
 Nesta forma se elenca os traços mais significativos do controle burocrático /
 formal / legal que é a imunidade a controles externos, a falta de transparência, o
 baixo nível de preocupação com o desempenho da eficiência, eficácia e
 efetividade, marcada orientação para meios e procedimentos e tendência
 exagerada para regras e normas e desrespeito pelo seu cumprimento.
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 3.3 O CONTROLE INTERNO
 3.3.1 Conceito de Controle Interno
 Representa o conjunto de políticas, normas, métodos e procedimentos
 administrativos legais adotados pela Entidade, para salvaguardar seus ativos e o
 patrimônio, bem como possibilitar a adequação e a integridade dos registros e
 controle das atividades econômicas e sociais.
 O Controle Interno no âmbito da administração pública constitui atividade
 voltada para a responsabilidade, determinação, sendo objetivo na sua avaliação
 no cumprimento de suas metas e nos resultados propostos, a fim de que a
 sociedade possa diretamente ou através do Poder Legislativo, tomar
 conhecimento da legalidade, legitimidade, efetividade, economicidade, além da
 honestidade, conveniência e oportunidade das operações realizadas, e, em
 conseqüência, verificar o modo como os governantes estão utilizando os recursos
 que são cobrados por meio de impostos, taxas e contribuições.
 Um Sistema integrado de controle interno envolve, principalmente, a
 segregação de funções e a definição de responsabilidades entre os executores de
 tarefas, de forma a permitir o seu adequado funcionamento e reduzir ao mínimo
 as possibilidades de riscos, erros ou irregularidades dentro da organização.
 Na avaliação de um sistema de controle Interno, deverá levar em
 consideração os diversos fatores de segurança do sistema, dentre eles os riscos
 e conseqüências envolvidas em cada caso.
 Podem ser estabelecidas distinções entre controles contábeis, controles
 administrativos, controles financeiros, operacionais, de qualidade, etc...
 Do ponto de vista do controle interno, a responsabilidade da administração é
 de planejar, organizar, controlar, gerenciar a Instituição de modo a possibilitar
 uma razoável certeza de que os objetivos e metas estabelecidos serão atingidos.
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 3.3.2 Objetivo do Controle Interno
 Segundo a socióloga Ana Maria Campos (1990), o objetivo do controle
 interno é assegurar que não ocorram erros potenciais, através do controle de
 suas causas, desse modo conclui-se que toda e qualquer ação deverá ser sempre
 avaliada de modo que se possa concluir com segurança se é verdadeiramente
 eficiente, eficaz e econômico. Os auditores e os analistas, no desempenho de
 suas funções, são responsáveis pela avaliação da adequação dos controles, pela
 apresentação de recomendações e sugestões para o seu aprimoramento, bem
 como apontar à Administração a ocorrência de desvios, irregularidades e
 ilegalidades que venham a observar em decorrência de seus exames.
 A Auditoria Interna por si representa um ponto forte do sistema do Controle
 Interno.
 Constata-se, no decorrer deste capítulo, que existem meios para se controlar
 / fiscalizar as ações da administração pública, em especial, no que diz respeito ao
 erário público.

Page 31
                        

4 SISTEMA DE INFORMAÇÃO GERENCIAL
 4.1 CONCEITO
 Existem pelo menos duas formas de “ver” a contabilidade: a primeira como
 um Sistema de Informação mais restrito: a contabilidade financeira é a principal
 interessada e, a segunda, onde um conjunto bem mais abrangente de usuários é
 o alvo do sistema de análise gerencial na tomada de decisão, e este se torna,
 então mais amplo.
 O enfoque deste trabalho é para o sistema de informação contábil
 expandido, com um conjunto grande de usuários, destinados a auxiliar os
 administradores no processo de tomada de decisão. Em outras palavras, vê-se o
 sistema de informação contábil como o principal centro de informações da
 entidade e a linguagem contábil como elemento comum no processo decisório da
 mesma.
 Um dos pontos chaves para que o sistema de informação contábil ocupe de
 fato a posição que lhe é atribuído, é que ele tenha condições para abranger o
 maior número de informações possíveis enquanto sistema de informação.
 Esta função de fornecer informações relevantes para a administração, cuja
 responsabilidade é da Contabilidade Gerencial, esta se tornou mais forte e
 expressiva com o aumento da competitividade e com a globalização da economia.
 Diariamente os administradores têm que enfrentar uma série de situações de
 caráter externo e interno que podem afetar a continuidade do negócio. Daí a
 importância de uma boa gerência suportada por informações contábeis.
 Diz Santos (1999, p.2):
 Em ambientes competitivos presume-se que a informação seja exigida em todo seu potencial, complexidade e oportunidade, considerando que as modernas práticas de gestão requerem decisões baseadas em fatos e dados e rejeitam julgamentos alicerçados em sentimentos. Então, neste contexto, a Contabilidade pode contribuir com um vasto potencial de informações, desde que explorada com sabedoria.
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 4.2 CARACTERIZAÇÃO DA CONTABILIDADE GERENCIAL
 A contabilidade é uma atividade fundamental na vida econômica. Mesmo
 nas economias mais simples, é necessário manter a documentação dos ativos,
 das dívidas e das negociações com terceiros. O papel da contabilidade,
 principalmente a gerencial, torna-se ainda mais importante nas complexas
 economias modernas. Uma vez que os recursos são escassos, tem-se que
 escolher entre as melhores alternativas, e para identificá-las são necessários os
 dados contábeis.
 A Contabilidade Gerencial é o ramo da Contabilidade que tem por objetivo
 fornecer instrumentos aos administradores que os auxiliem em suas funções
 gerenciais. É voltada para a melhor utilização de recursos econômicos, através de
 um adequado sistema de informação gerencial. (Crepaldi 1998, p. 18).
 Para Coopers & Lybrand citados por Kraemer (1998, p. 81): “A
 Contabilidade Gerencial é uma ciência preparada para analisar, registrar e gerar
 dados e informações”.
 Nesse sentido, Iudícibus citado por Padoveze (1994, p. 23) afirma:
 A Contabilidade Gerencial pode ser caracterizada, superficialmente, como um enfoque especial conferido a várias técnicas e procedimentos contábeis já conhecidos e tratados na Contabilidade financeira, na Contabilidade de custos, na análise financeira e de balanços, etc., colocados numa perspectiva diferente num grau de detalhe mais analítico ou numa forma de apresentação e classificação diferenciada, de maneira a auxiliar os gerentes em seu processo decisório.
 Anthony citado por Padoveze (1994, p. 23), é bastante sintético em sua
 caracterização da disciplina: “A Contabilidade Gerencial preocupa-se com a
 informação contábil voltada para a administração”.
 Segundo a Associação Nacional dos Contadores dos Estados Unidos,
 através de seu relatório número 1º, citado por Padoveze (1994, p. 23):
 Contabilidade Gerencial é o processo de identificação, mensuração, acumulação, análise, preparação, interpretação e comunicação de informações financeiras utilizadas pela administração para planejamento, avaliação e controle dentro de uma organização e para assegurar e contabilizar o uso apropriado de seus recursos.
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 Anthony (1976, p. 18) diz que:
 O tema da Contabilidade Gerencial se relaciona com o uso da informação contábil pela administração e tem por objetivo sua utilidade ao pessoal interno das organizações. Enquanto a Contabilidade Geral (tradicional) se preocupa exclusivamente com a informação histórica, a Contabilidade Gerencial se encarrega tanto com informações passadas como com as estimativas futuras.
 O que se sabe é que a Contabilidade Gerencial deve fornecer um campo
 propício para a direção das entidades tomar as suas decisões.
 4.3 SISTEMA DE INFORMAÇÃO
 4.3.1 Introdução e características básicas do sist ema de informação
 Mesmo com o avanço tecnológico no mundo dos negócios, o homem
 continua a desempenhar papel relevante no processo de tomada de decisões,
 pois ele sempre terá a responsabilidade pela solução dos grandes problemas de
 uma entidade, buscando atingir objetivos previamente apresentados.
 Para isso, a contabilidade ao longo do tempo, vem conquistando seu espaço,
 para contribuir no aperfeiçoamento e consequentemente para a eficácia gerencial,
 e dentro desse contexto, a própria contabilidade é informação, e para que esta se
 transforme em ferramenta de ação administrativa e instrumento gerencial, é
 necessário que o contador faça qualificar um sistema de informação.
 Anthony (1976, p. 403 - 408) informa que: este sistema de informação é um
 conjunto articulado de dados, técnicas de acumulação, ajustes e preparação de
 relatórios que permitem:
 • Tratar as informações com o máximo possível de relevância e o mínimo de
 custo;
 • Dar condições para, através da utilização de informações primárias
 constantes do arquivo básico, juntamente com técnicas derivadas da própria
 contabilidade e ou outras disciplinas, fornecer relatórios para finalidades
 específicas.
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 Segundo Nash e Roberts citados por Nakagawa (1987, p. 86):
 O sistema de informação é uma combinação de pessoas, controles, com os quais se pretende manter canais de comunicação relevante, processar transações rotineiras, chamarem a atenção dos gerentes e outras pessoas para eventos internos e externos significativos e assegurar as bases para tomada de decisões inteligentes. Esta definição é bem ampla e praticamente completa, pois evidencia que o sistema é multidisciplinar com metodologia em equipe para obter uma acentuada melhora no processo de tomada de decisão.
 Os autores citados afirmam também que um sistema de informações para
 ser eficiente, dependendo dos seguintes elementos:
 • Significância das informações;
 • Rapidez com que as informações fluem dos pontos censores aos centros
 de decisão;
 • Características do processo de gestão (periodicidade das decisões, grau
 de análise das informações com base nas quais é tomada a decisão, grau de
 coordenação).
 Para que os sistemas de informações contábeis não dependam mais destes
 elementos, procura-se trabalhar com sistemas em tempo real, de modo a
 propiciar um melhor grau de análise de sistemas eficientes, devidamente
 integrados às decisões, assegurando a validade das ações.
 4.3.2 O uso da informação
 Segundo informações do SENAC/DN/DFP (1996, p. 9-14):
 Pode-se classificar a informação em três tipos:
 • Operacional: é a informação utilizada para o processamento das atividades
 rotineiras.
 • Legal: é a informação utilizada para atender à legislação vigente e que
 deve ser preparada independentemente de sua utilidade para a operação ou
 gestão.
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 • Gerencial: é a informação utilizada para a tomada de decisão. Ela tem por
 característica básica a necessidade de um tratamento elaborado sobre os dados
 disponíveis, visando agrupá-los de forma adequada para análise.
 Normalmente, são informações resumidas, de pequeno volume, que
 agregam dados anteriormente utilizados ou na operação da entidade ou na
 preparação de informações legais.
 4.3.3 Informações contábeis para a tomada de decis ões
 É evidente que a qualidade da informação irá determinar a qualidade da
 decisão tomada. Se todos estiverem conscientes disso e dispensarem esforços
 no sentido de buscar as informações que realmente interessam, proporcionando
 recursos adequados para sua execução, os resultados serão alcançados.
 Sobre este assunto Domingues Fernandez (1989, p.62) tem a seguinte
 opinião:
 O sistema de informação deve estar compatibilizado com as estruturas de autoridade de divisões e de responsabilidade pela execução das atividades estabelecidas pela organização de tal forma que as informações destinadas a formular os planos, executarem as funções e avaliar os desempenhos sejam estruturadas, quanto ao conteúdo, forma e periodicidade e grau de detalhe, de acordo com os objetivos das unidades organizacionais, para comunicação às pessoas certas em tempo hábil.
 No caso específico da informação de caráter gerencial, para que ela possua
 qualidade é necessário que seja confiável, detalhada e relevante, permitindo
 comparações de resultados reais com os previstos e, sobretudo, é necessário que
 ela seja fornecida em tempo hábil ao seu usuário.
 Viveiros (1993, p.27) reforça a afirmação acima dizendo:
 As informações utilizadas devem ser aceitas por todos dentro da organização, pois senão, qualquer decisão fica prejudicada quando alguém questiona sua qualidade. Além disso, ela só se justifica se permitir tomada de decisão e isso só é viável dentro de prazos aceitáveis (...) As informações devem ser estruturadas de forma a sempre permitir a obtenção de dados cada vez mais pormenorizados e localizados, partindo da informação global inicialmente gerada (...) Fatos e detalhes irrelevantes podem ser suprimidos quando o uso da informação não depende deles.
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 Enfim, a informação para ser útil e de qualidade deve ter as seguintes
 características:
 • Ser suficientemente detalhada para permitir identificação das operações
 “fora de linha” ou possíveis problemas;
 • Os relatórios e pareceres técnicos devem conter informações relevantes
 para cada um dos usuários;
 • A forma de apresentação deve destacar a informação de maior
 importância;
 • A informação deve ser distribuída conforme as responsabilidades
 atribuídas;
 • A informação deve ser usada pelos que tenham competência e tempo
 necessários para compreender seu significado e adotar medidas corretivas, se
 necessário.
 Resumindo, o sistema de informação equivale aos “olhos e ouvidos” da
 administração e umas das características para serem bem sucedidas é a
 qualidade da informação que dispõe os responsáveis para a tomada de decisões.
 4.4 O PROCESSO DE TOMADA DE DECISÃO
 A tomada de decisão, como ação gerencial é a essência da administração.
 Basicamente, consiste na busca e na seleção dos cursos alternativos, de modo
 que o caminho a ser perseguido seja o que propicie o melhor resultado. Logo,
 decisão é o encaminhamento que se dá antes das ações práticas, objetivando
 sempre o futuro.
 Glautier & Underdown citados por Domingues Fernandes (1989, p. 78)
 também concordam que para se chegar realmente a uma decisão é necessário
 antes percorrer alguns caminhos:
 O processo de tomada de decisão é um método com uma seqüência lógica
 de eventos que pode ser tratado cientificamente, como segue:
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 • Reconhecimento de um problema ou a necessidade de uma decisão;
 • Definição de todas as alternativas de solução do problema;
 • Reunião de todas as informações relevantes às soluções alternativas;
 • Avaliação e classificação dos méritos das soluções alternativas;
 • Selecionar a melhor solução alternativa;
 • Validação da decisão pela realimentação da informação.
 As decisões podem ser de tipos diferenciados, como por exemplo:
 • Decisão por si: é a decisão isolada que independe de qualquer outra
 decisão;
 • Decisão dependente: é a decisão que depende de uma ou mais decisões,
 pois se trata de um conjunto interdependente e inter-relacionado;
 • Decisão normatizada: é a decisão que é tomada em funções dos
 resultados apresentados por algum critério de rotina estabelecido nos
 procedimentos internos;
 • Decisão especial: é a decisão que foge a normatização e normalmente
 refere-se à escolha entre cursos alternativos de ação.
 São dessas decisões e ações tomadas pelos analistas que decorrem os
 resultados da entidade. E, para que essas ações sejam eficazes e tragam
 sucesso para o negócio, é necessário que tenham como suporte as informações
 fornecidas pela contabilidade em geral.
 Domingues Fernandes (1989, p. 78-79) afirma:
 Em um mundo contemporâneo que se caracteriza pelas constantes alterações ambientais que consequentemente geram um alto grau de incerteza torna-se extremamente relevante que as predições sobre o futuro estejam fundamentados em informações adequadamente mensuradas.
 Sobre esta forte relação que a contabilidade criou ao fornecer informações
 extremamente importantes para a tomada de decisões, é interessante ressaltar a
 posição de Nakagawa (1987), p. 64):
 Em uma empresa seus resultados decorrem de um conjunto muito grandes de ações, e a qualidade dessas ações, entretanto, depende do processo de tomada de decisões dos gerentes e este, finalmente,
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 requer o suporte e o apoio de um adequado sistema de informação contábil.
 Esta é a questão central do processo de tomada de decisão. Na seqüência,
 abordar-se-á como este processo adequadamente suportado e apoiado por um
 sistema de informação pode contribuir para a eficácia gerencial.
 O processo de tomada de decisão é de natureza circular e seu ciclo
 completo abrange algumas etapas das funções administrativas, como
 planejamento, execução e controle.
 O planejamento inclui a identificação do problema, seleção de alternativas,
 critérios de avaliação e o estabelecimento de um plano, ou seja, é o ato de se
 tomar decisões por antecipação à ocorrência de eventos reais e Isto envolve a
 escolha de uma entre várias alternativas de ação apoiadas em informações, que
 os gerentes podem formular no contexto de diversos cenários prováveis no futuro.
 O controle envolve o processo de coleta de dados, tratamento desses dados,
 análise do desempenho e de definição de medidas corretivas para reaproximação
 do curso desejado.
 De acordo com Domingues Fernandes (1989, p. 61), para cada função
 administrativa existe um elenco de informações:
 O conjunto de informações que alimentam a função de planejamento deve considerar aspectos do ambiente externo, tais como: concorrente, mercados, clientes, tendências econômicas, aspectos ambientais, etc. e aspectos do ambiente interno, como: capacidade disponível, recursos disponível, recursos humanos e financeiros, custos incorridos, etc. já, a função de controle depende de informações sobre os planos, bem como, dos resultados reais no intuito de avaliar-se o desempenho na execução dos planos, de forma a propiciar a identificação dos desvios, em tempo hábil, com a devida comunicação aos responsáveis.
 O benefício trazido por esta abordagem sistêmica está no fato de que
 permite aos gerentes agirem não sobre fatos isolados, mas no contexto de
 diversos conjuntos de partes e eventos que interagem dinamicamente entre si.
 Na seqüência, vê-se o referido processo de planejamento e controle e suas
 políticas no que tange às interações que podem ocorrer com o sistema de
 informações.
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 4.5 PROCESSO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE
 Em um sentido geral, o processo de planejamento e controle abrange as
 etapas do ciclo planejamento – execução - controle, mas ele não é algo que se
 realiza no vácuo.
 Deve-se reconhecer, preliminarmente, que ele é influenciado fortemente pela
 própria filosofia da entidade e seu modelo de gestão, o que significa dizer que
 deve ser compatível com a sua cultura, sentimentos, crenças e valores,
 sobretudo ser flexível.
 Segundo Amat & Gomes (1995, p. 35):
 Seja privada ou pública, de fins lucrativos ou não, pequena ou grande, uma organização reflete sempre um conjunto de emoções, crenças, comportamentos, etc. dos diversos atores que dela fazem parte ou que com ela se relacionam, aqui considerados, acionistas, gerentes, empregados, clientes, fornecedores, banqueiros, agentes governamentais, etc.
 Ainda, sobre este aspecto, Domingues Fernandez (1989, p. 77) afirma o
 seguinte:
 As empresas têm uma missão a ser cumprida, que é fortemente influenciada por uma série de crenças, valores e sentimentos das pessoas que estão no seu comando, de modo que a partir de tais pontos é que se define a forma de gerenciamento a ser adotada, que servirá de suporte para a definição do processo de tomada de decisão.
 Na opinião de Ackoff, citado por Nakagawa (1987, p. 70), o planejamento é
 revestido das seguintes características:
 O planejamento consiste em algo que se faz antes das ações efetivas, preocupando-se com os efeitos futuros das decisões tomadas no presente. Além disso, ele é um processo que tem como objetivo produzir um ou mais resultados futuros desejáveis, mas que não ocorrerão a menos que se pratique uma ação, ou seja, o planejamento se preocupa tanto em evitar ações inadequadas, quanto em reduzir a freqüência dos insucessos. O planejamento é muito importante porque a realização da missão e propósitos da empresa requer um conjunto de decisões seqüenciais e interdependentes, isto é, as decisões de uma etapa deverão ser consideradas na etapa seguinte.
 A adequação do sistema de informação contábil às atividades que se
 desenrolam no planejamento operacional dependerá de uma perfeita
 compatibilização entre as informações geradas por tal sistema e o modelo
 decisório dos gerentes e dos analistas. Quando ocorre esta compatibilização, os
 relatórios e pareceres técnicos de avaliação do desempenho do sistema contábil
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 durante a fase de execução dos planos aprovados darão condições de tomarem
 decisões de ações corretivas eficazes em suas respectivas áreas de
 responsabilidade, e por via de conseqüência, o somatório dos resultados de todas
 as áreas levarão a cumprir a sua missão e propósitos básicos.
 4.6 POLÍTICAS
 As políticas são guias de raciocínio que dão a direção e o sentido
 necessários para o processo de tomada de decisões repetitivas e são planejadas
 para se assegurar a congruência de objetivos.
 Segundo Nakagawa (1987, p. 74):
 As políticas representam o modus operandi do modelo de gestão da empresa e são importantes porque representam a maneira como os administradores tomariam suas decisões sem, contudo, inibir o bom sucesso, a criatividade.
 Existem as políticas de nível estratégico e as de nível operacional. As de
 nível estratégico como um todo e tem uma influência generalizada sobre todos os
 seus sistemas e subsistemas. Já as políticas de nível operacional são muito mais
 numerosas, uma vez que estão ligadas a muitos detalhes das atividades de
 execução e, na verdade, são regras de decisões do tipo “sim” ou “não”.
 Tanto a política de nível estratégico quanto a de nível operacional são muito
 importantes no processo de tomada de decisão dentro de uma entidade e, ambas
 adquiriram tal importância a partir do momento que tiverem como suporte as
 informações contábeis.
 4.7 INTERAÇÕES ENTRE POLÍTICAS E SISTEMAS DE INFORMAÇÕES
 O planejamento consiste na elaboração de planos alternativos de ações, de
 modo que o administrador diante de uma situação em que tenha que tomar uma
 decisão, possa escolher a melhor alternativa para o empreendimento. Nesses
 planos pertencentes ao planejamento, deverão estar refletidas as políticas,
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 objetivos, diretrizes e metas, que levam a atingir sua missão e propósitos, e neles
 estarão consequentemente implícitos também, os procedimentos e as ações que
 deverão ser observadas para a efetiva execução desses planos.
 Segundo Nakagawa (1987, p. 76): Se o planejamento possuir planos bem
 estruturados, espera-se que os resultados das atividades em execução
 correspondam ao que foram previstos em tais planos e seus respectivos
 orçamentos.
 Esses parâmetros acima citados – políticas, objetivos, diretrizes e metas –
 são de grande utilidade no processo de tomada de decisão, pois é através da
 associação destes com as decisões a serem tomadas que os gerentes e os
 analistas obterão informações para decidirem pelo plano de ação
 economicamente mais viável.
 O mesmo autor ainda enfatiza (1987, p, 78):
 Uma das principais necessidades de informativas para o modelo de decisão dos gerentes é a existência de padrões, que por refletirem as políticas, diretrizes e objetivos da empresa parametrizam adequadamente o seu processo de tomada de decisões, tanto a nível de elaboração de planos, quanto a nível de controle das atividades de execução (...) A compatibilização entre as políticas e o sistema de informações de uma empresa podem contribuir definitivamente para a eficácia da ações dos gerentes.
 Depois de colocado esses planos em prática, observa-se a necessidade do
 sistema de informações contábeis para que possa preparar, periodicamente,
 relatórios de avaliação de desempenhos de cada área de responsabilidade para
 se detectar os desvios observados nos resultados decorrentes das atividades em
 execução comparados com os resultados previstos nos planos.
 Depois de uma minuciosa análise das informações contidas nos relatórios os
 gerentes e os analistas deverão estar aptos a decidirem-se pelas ações corretivas
 e até mesmo preventivas mais eficazes possíveis para se reduzir os desvios ou
 até mesmo evitá-los.
 4.8 OS NÍVEIS DE DECISÃO
 Nakagawa (1987, p. 146) afirma que:
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 As decisões que constantemente os administradores têm que tomar são
 classificadas em três níveis: decisões estratégicas, decisões táticas e decisões
 operacionais. Para cada tipo de decisão deve existir um suporte, responsável em
 fornecer informações, que auxiliam o administrador em sua gerência. Esses
 suportes nada mais são do que os sistemas de informações contábeis.
 No nível estratégico, a administração necessita de informações contábeis
 relativas às estimativas de custos, orçamentos de longo prazo, e medidas de
 desempenho de produto e divisão.
 O nível tático de decisão necessita de informações contábeis, tais como
 orçamentos departamentais, custos de produtos, preços de venda e relatórios
 sobre impostos. Neste nível também são necessárias informações agregadas
 sobre estoques, custo das mercadorias vendidas, e várias categorias de despesa.
 Estimativas de custo, análises de participação, modelos de (administração) de
 estoque e técnicas de orçamento de capital são freqüentemente empregados
 (consideradas) no sistema de informação contábil para poder fornecer as
 informações.
 No nível técnico (operacional), análise de variações baseada no sistema de
 custos, registros de contas a receber, registros individuais de estoque, e medidas
 de performance de operários, são requisitados ao sistema de informação contábil.
 Muitas dessas informações devem ser fornecidas para usuários externos. Por
 exemplo, o Governo requisita informações sobre salários e impostos e relatórios
 financeiros devem ser preparados para os proprietários. As informações do
 sistema de contabilidade de custos sobre ordens em processo são utilizadas
 neste nível de decisão.
 Com base no exposto, observa-se que existe uma complexidade crescente
 dos dados requeridos nos diversos níveis de decisão, uma vez que no nível
 operacional são necessárias informações mais detalhadas abrangendo o período
 corrente e, já no nível estratégico são necessárias informações mais agregadas
 abrangendo muitos períodos passados.
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 4.9 A IMPORTÂNCIA DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS PARA A ANÁLISE
 O objetivo é levantar os aspectos relevantes do relacionamento entre o
 sistema de informação contábil, uma vez que são processos que se inter-
 relacionam naturalmente, além de verificar a importância das informações
 contábeis para a tomada de decisões.
 No entanto, qualquer estudo deste tipo, obviamente deve iniciar-se por um
 entendimento do ambiente que envolve o sistema de informação contábil, para
 então poder avaliar o seu relacionamento. O ambiente inicial que envolve o
 sistema de informação contábil é a organização. Portanto, para entender bem o
 papel do sistema de informação contábil, tem-se que entender a organização em
 primeiro lugar.
 4.9.1 A Organização
 A palavra organização tem diversos sentidos dentro da administração, mas,
 no entanto, somente um deles nos interessa neste momento – “a organização
 como sinônimo de entidade”.
 Segundo Crepaldi (1998, p.27): “Organização é uma Associação de
 pessoas para a exploração de um negócio que produz e/ou oferece bens que
 produz e/ou oferece bens e serviços, com vistas em geral, à obtenção de lucros”.
 Toda organização e, consequentemente, qualquer entidade possui quatro
 componentes tangíveis: o trabalho, as pessoas, os órgãos e as relações entre os
 mesmos.
 O trabalho é o componente necessário para produzir bens e serviços. Para
 fazê-lo de uma forma eficaz e eficiente o mesmo é dividido, provocando a
 especialização das atividades e das funções.
 Órgãos são agrupamentos de pessoas que possuem funções semelhantes.
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 Finalmente, as relações entre os órgãos e as pessoas constituem o
 componente talvez mais importante dentro da organização. Refere-se ao
 relacionamento existente entre as pessoas e seu trabalho, as pessoas e as
 funções de um e outro setor, as relações entre superiores e subordinados e
 qualquer outro tipo de relação existente ou provocada pela organização.
 Em qualquer organização devem existir as seguintes características:
 • Um número de pessoas que contribuíram em sua criação;
 • Um ou mais objetivos básicos;
 • Certas metas que surgem dos objetivos;
 • A execução de atividades que permitam o cumprimento dessas metas e
 objetivos;
 • Recursos com os quais deve contar a organização para alcançar seus
 objetivos.
 Dependendo dos objetivos que possui, as entidades executam determinados
 tipos de atividades e, para a execução dessas atividades, necessita de elementos
 que lhe permita cumprir seu ciclo operacional e que forneçam uma estrutura
 básica que facilite o cumprimento de suas atividades. Esses elementos podem ser
 bens (tangíveis ou intangíveis) e direitos ou recursos humanos.
 4.10 O USO DA INFORMAÇÃO CONTÁBIL E SUA IMPORTÂNCIA NO
 PROCESSO DE TOMADA DE DECISÃO
 Todo o trabalho desenvolvido pela contabilidade gerencial precisa ter
 relatórios e pareceres técnicos para os níveis de gerência. Sistemas contábeis
 sofisticados, análises contábeis financeiras realizadas com alto grau de
 descontínuas apropriações de custos elaborados com técnica e perfeição, todos
 perdem seu efeito se não forem substanciados em relatórios que tenham
 aceitação por parte dos gerentes e dos analistas, nos mais variados escalões. As
 grandes organizações atribuem grande importância aos relatórios contábeis como
 forma de avaliação do desempenho e de comunicação e motivação dentro da
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 entidade, diferentemente de pequenas organizações, as quais consideram
 apenas um instrumento para apresentar certos dados para o Governo.
 Sobre este assunto é interessante ressaltar o ponto de vista de Marion
 (1998, p. 27-28):
 Observamos com certa freqüência que várias empresas, principalmente as pequenas, têm falido ou enfrentam sérios problemas de sobrevivência, ouvimos empresários que criticam a carga tributária, os encargos sociais, a falta de recursos, os juros altos, etc., fatores estes que, sem dúvida, contribuem para debilitar a empresa. Entretanto, descendo a fundo das nossas investigações, constatamos que, muitas vezes, “a célula cancerosa”, não repousa naquelas críticas, mas na má gerência, nas decisões tomadas sem respaldos, sem dados confiáveis. Por fim, observamos nesses casos, uma contabilidade irreal, distorcida, em conseqüência de ter sido elaborada única e exclusivamente para atender a exigência fiscal.
 Freqüentemente, o trabalho do contador neste tipo de entidade citado é
 extremamente árduo e difícil, se ele tem noção de contabilidade gerencial e não
 pode se acomodar na situação descrita acima.
 Muitas vezes, o contador ressente de que não encontra apoio por parte da
 administração para realizar trabalho melhor, ao mesmo tempo em que o
 administrador faz restrições à contabilidade por não lhe apresentar informações
 aptas a auxiliá-lo nas tomadas decisões.
 Esta forte relação da contabilidade com a administração já vem de muito
 tempo, mas somente de alguns anos para cá é que ela ficou mais evidente. Em
 outras palavras, a informação contábil está, cada vez mais, assumindo um papel
 decisivo na gestão dos negócios. O aumento da competitividade, principalmente
 no atual processo de globalização dos mercados, exige gestões dinâmicas e
 eficazes nas entidades. Logo, para uma gestão moderna e eficaz, é indispensável
 o fator informação.
 Além disso, a gerência de uma organização ou de um projeto exerce sua
 função básica quando consegue examinar o curso das ações e discernir pelo seu
 prosseguimento ou alteração. Para isso é necessário dispor de informações, sem
 as quais não há como exercer o controle e sem o qual não há gerência de fato.
 Portanto, a informação se constitui em elemento fundamental para a gestão em
 bases científicas, que se alicerça em fatos, em dados e análises para exercer seu
 papel dentro das organizações.
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 Sendo assim, operam com êxito os administradores que se utiliza de
 informações contábeis sobre as atividades geradas no sistema e de informações
 contábeis projetadas para atender às necessidades de planejamento e controle.
 As importâncias atribuídas às informações contábeis têm fundamentação,
 pois elas servem de suporte para infinitas ações e atitudes dos administradores,
 tais como:
 • Comparação de resultados reais com planejados e/ou esperados em
 termos de receitas e despesas e para determinar se é preciso tomar alguma
 medida corretiva;
 • Controle de diversos processos;
 • Redução das incertezas no momento de tomar decisões, entre
 outras.
 “A informação é a matéria-prima do processo da Tomada de Decisão”
 afirmam Catelli e Guerreiro, por Santos (1999, p. 10).
 Segundo Melo (1983, p. 4): “As informações são planejadas, visando atender
 os interesses dos gerentes.”
 Daí a necessidade impreterível da idéia e do emprego de documentos e
 relatórios descomplicados, contendo ordem e clareza somente dadas e
 informações essenciais, que concorram, efetivamente, para habilitar os órgãos
 superiores a decidirem, em tempo hábil, sobre assuntos de natureza financeira
 relevantes.
 De posse de todas estas afirmações e argumentações, pode-se concluir que
 a contabilidade para a administração não é a própria administração, e nem deve
 se pensar que seja. Mas sim, que à contabilidade sirva ao controle gerencial; e
 ela pode ajudar a administração a realizar um trabalho melhor do que realizaria
 sem ela.
 Diante destas considerações preliminares, apresentar-se-á, a seguir, estudo
 de caso que identifica os problemas detectados na Administração Pública.
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 A presente pesquisa limitou-se aos objetivos propostos e consistiu na
 elaboração de uma pesquisa bibliográfica com estudo de caso, referente ao
 assunto sobre a concessão de recursos financeiros repassados pela Secretaria
 de Estado de Infra-Estrutura por meio de convênios para prefeituras municipais e
 suas respectivas prestações de contas, focado diretamente pelo Decreto nº
 307/2003, concentrado na análise de um órgão público, pela Administração
 Direta, intitulada Secretaria de Estado de Infra-Estrutura.
 Conforme Gil (1999, p. 72), “o estudo de caso é caracterizado pelo estudo
 profundo e exaustivo de um ou poucos objetos, de maneira a permitir o seu
 conhecimento amplo e detalhado, tarefa praticamente impossível mediante os
 outros tipos de delineamentos considerados”.
 Neste capítulo, serão relatados vários momentos para o desenvolvimento
 das etapas relacionados para um bom entendimento para as Prefeituras
 Municipais e aos órgãos concedentes.
 5.1 METODOLOGIA DA PESQUISA
 A Metodologia de Pesquisa precisa integrar a formação acadêmica de todos
 aqueles que buscam construir e desenvolver conhecimentos. Isso porque, ao
 contrário de que muitos pensam, o ensino, em qualquer nível e grau, de apoiar-se
 na pesquisa científica como fonte de produção de novos saberes, em lugar de se
 restringir à simples reprodução do que já se encontra socializado como
 conhecimento.
 Segundo Beuren (2003, p. 54): “O rigor científico da pesquisa e a qualidade
 dos resultados do estudo dependem da correta definição dos métodos e
 procedimentos a serem adotados para a observação e coleta dos dados, a
 mensuração das variáveis e as técnicas de análise dos dados”.
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 É imprescindível que o plano de trabalho seja corretamente confeccionado,
 por ser a base para o estabelecimento das cláusulas do convênio, caso a
 proposição seja aprovada, bem como para sua execução, controle, fiscalização e
 prestação de contas.
 5.2 CARACTERIZAÇÃO DA PESQUISA
 Quanto à natureza da pesquisa esta é do tipo aplicada, pois tem como meta
 obter informações que possam resolver a questão sobre a melhor forma possível
 na área da prestação de contas, possibilitando ao analista a escolha e alternativa
 para a tomada de decisões na apresentação do melhor grau de certeza para
 facilitar ao convenente o seu deferimento.
 Conforme Cervo e Bervian (1996 p. 47), a pesquisa aplicada, o investigador
 é movido pela necessidade de contribuir para fins práticos mais ou menos
 imediatos, buscando soluções para problemas concretos.
 Com relação à forma de pesquisa, será qualitativa, pois serão empregados
 nas melhores soluções para os problemas levantados de acordo com a
 legislação. Para Richardson (1999, p. 80) “os estudos que empregam uma
 metodologia qualitativa podem descrever a complexidade de determinado
 problema, analisar a interação de certas variáveis, compreender e classificar
 processos dinâmicos vividos por grupos sociais”.
 Quanto aos objetivos, esta pesquisa será do tipo exploratória, pois buscará
 fornecer dados e conhecimentos sobre o assunto mencionado, com o intuito de
 auxiliar os usuários da contabilidade no processo de desenvolvimento de um
 sistema de informação para a análise da prestação de contas, diretamente ligado
 ao Decreto nº 307/2003.
 De acordo com Cervo e Bervian (1996 p. 49), a pesquisa exploratória realiza
 descrições precisas da situação e quer descobrir as relações existentes entre os
 elementos componentes da mesma.
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 Será uma pesquisa descritiva, pois não possui alteração por parte do
 pesquisador. Segundo Cervo e Bervian (1996 p. 49), a pesquisa descritiva
 procura descobrir, com a precisão possível, a freqüência com que um fenômeno
 ocorre, sua relação e conexão com outros, sua natureza e características.
 Quanto aos procedimentos será uma pesquisa bibliográfica, pois serão
 desenvolvidos por meios de materiais já publicados em livros, internet, periódicos,
 Leis, Decretos e Resoluções, que possibilitará alcançar os objetivos propostos, ou
 seja, buscar em materiais já publicados elementos que fundamente o tema de
 estudo. Conforme Cervo e Bervian (1996 p. 48), a pesquisa bibliográfica:
 Procura explicar um problema a partir de referenciais teóricas publicadas em documentos. Pode ser realizada independentemente ou como parte da pesquisa descritiva ou experimental. Em ambos os casos, busca conhecer e analisar as contribuições culturais ou cientificas do passado existentes sobre um determinado assunto, tema ou problema.
 Caracteriza-se em um estudo de caso, visando estudar minuciosamente uma
 única análise. Neste caso busca-se o estudo da melhor forma de análise da
 prestação de contas entre o Estado de Santa Catarina e os Municípios
 conveniados. Segundo Beuren (2003, p.84) estudo de caso é: a pesquisa que se
 caracteriza principalmente pelo estudo concentrado de um único caso. Esse
 estudo é preferido pelos pesquisadores que desejam aprofundar seus
 conhecimentos a respeito de determinado caso específico.
 Em relação aos meios, a pesquisa será de campo, já que os dados
 necessários para esclarecer esse tema serão obtidos junto ao órgão competente,
 cujo nome será a Secretaria de Estado de Infra-Estrutura. Para Vergara (1998,
 p.45), trata-se da “investigação empírica realizada no local onde ocorre ou
 ocorreu o fenômeno ou que dispõe os elementos para explicá-lo”.
 5.3 CARACTERÍSTICA DA ENTIDADE
 Em 15 de março deste ano, foi feito contato com a Assessoria de Imprensa,
 que se prontificou para detalhar as características dessa entidade pública.
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 Em 1947, havia apenas três Secretarias de Estado: a Secretaria da Fazenda;
 a Secretaria de Viação, Obras Públicas e Agricultura; e a Secretaria do Interior,
 Justiça, Educação e Saúde.
 A visão dos governantes ampliou-se e, junto, a estrutura do governo. Em
 1956, já existiam as secretarias; do Interior e Justiça, da Educação e Cultura, da
 Saúde e Assistência Social, da Fazenda, de Viação e Obras Públicas, da
 Agricultura e de Segurança Pública.
 Os governos de 1961 a 1965, e 1966 a 1971 criaram respectivamente o
 PLAMEG I e II (Plano de Metas do Governo). Inicialmente o PLAMEG fazia as
 análises e diagnósticos das obras e repassava a execução para os órgãos
 próprios da administração pública. Em um segundo momento começa a participar
 diretamente das ações estaduais de infra-estrutura, tendo vinculados a antiga
 Diretoria de Obras Públicas e o Departamento de Estradas e Rodagens (DER)
 atualmente Departamento de Infra-estrutura (DEINFRA).
 Em 1975, a Secretaria de Viação e Obras Públicas passou a ganhar a
 denominação de Secretaria dos Transportes e Obras (STO).
 A Secretaria de Estado da Infra-estrutura (SIE) foi criada em 30 de janeiro de
 2003 junto com a nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Estado de
 Santa Catarina. De acordo com a Lei Complementar n° 243, fica esta secretaria
 encarregada de formular a política estadual de transportes e obras.
 A partir de 28 de fevereiro de 2005 é estabelecido um novo modelo de
 gestão para a Administração Pública Estadual. Através da Lei Complementar nº
 284, soma-se às competências da Secretaria de Estado da Infra-estrutura (SIE) a
 definição da política estadual de energia.
 Inerentes a abertura dos convênios celebrados entre a Secretaria de Estado
 de Infra-Estrutura e as Prefeituras Municipais: "Convênios são acordos firmados
 por entidades públicas de qualquer espécie, ou entre estas e organizações
 particulares, para realização de objetivos de interesse comum dos partícipes".
 Hely Lopes Meireles.
 Com base na atual política de descentralização do governo do Estado, esta
 Secretaria está levando infra-estrutura a todas as partes de Santa Catarina.
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 Nesta empreitada, os convênios se tornam ferramentas importantes para o
 desenvolvimento, agilizando processos e garantindo ações fundamentais aos
 catarinenses.
 Os convênios firmados entre a Secretaria de Estado da Infra-estrutura e as
 prefeituras têm participação efetiva das Secretarias de Desenvolvimento
 Regional, através do Conselho de Desenvolvimento Regional. São nas reuniões
 do Conselho que se definem as prioridades para cada região e município.
 Na prática, as partes conveniadas realizam parcerias na aplicação de capital,
 compartilham responsabilidades na utilização de equipamentos, na manutenção,
 e nos serviços em obras públicas. O resultado dos convênios é a
 descentralização dos recursos, agilidade e barateamento das obras beneficiando
 todos os envolvidos, e principalmente a comunidade.
 5.4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DADOS
 Neste tópico tem-se como principal meta demonstrar os trâmites
 relacionados à criação de um Plano de Trabalho, a sua concessão e o seu
 posterior processo na avaliação da prestação de contas, utilizando as formas da
 legislação pertinente.
 Portanto, este estudo de caso terá como principal ferramenta de pesquisa as
 informações contábeis da SIE, com o intuito de verificar o conteúdo problemático
 que as prefeituras municipais encaminham, possibilitando facilitar para a melhor
 maneira possível a concessão de recursos ora pleiteadas.
 No entanto, serão demonstrados apenas os trâmites administrativos
 facilitadores aos órgãos convenentes nas razões de seus objetivos propostos.

Page 52
                        

50
 5.5 INSTRUMENTOS
 Como instrumentos, serão utilizados relatórios obtidos junto a Secretaria de
 Estado de Infra-Estrutura, órgão a ser pesquisada, os quais serão desenvolvidos
 de forma adequada ao objetivo proposto.
 As informações e dados foram coletados no período compreendido entre 01
 de janeiro de 2007 em diante, sendo que os números solicitados serão referentes
 aos exercícios de 2005 e o ano corrente de 2006.
 Esta análise comparativa, deverá evidenciar os resultados obtidos e também
 as análises a serem apuradas em cada forma de prestação de contas, com o
 intuito de verificar qual a forma de agilizar a sua ferramenta na tomada de
 decisões no órgão convenente.
 5.6 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS
 Para implementar o estudo de caso proposto, se fez necessário uma leitura
 analítica do material bibliográfico, para interpretação e fundamentação teórica da
 pesquisa e analisar de forma interna na Diretoria de Transportes Terrestres e nas
 gerências de Obras e de Captação e Acompanhamento, os procedimentos
 técnicos de convênios e sua capacitação e acompanhamento.
 No dia 6 de março de 2007, contatou-se com o Diretor de Transportes
 Terrestres - DITT, responsável pela área de convênios que logo prontificou a
 auxiliar nos procedimentos a serem analisados, sendo em seguida, encaminhado
 ao Gerente de Obras – GEINF para as conclusões finais relativas aos convênios
 ali formulados, pois os convênios são orientados pelas normas da Lei nº 8.666/93,
 pelo Decreto nº 307/03, pela Resolução nº TC 16/94 e pela Lei Complementar nº
 101/2000.
 No dia 12 de março do corrente, contatou-se com a Gerência de
 Capacitação e Acompanhamento - GERCA, área específica pela mensuração da
 quantificação de obras a serem investidas ou planejadas, conforme o
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 acompanhamento do repasse dos recursos financeiros encaminhados as
 prefeitura s municipais.
 Entende-se por concessão de recursos financeiros o valor transferido para
 as prefeituras, a fim de dar-lhes condições para realizar despesas que, por sua
 natureza ou urgência, tenham sido solicitadas por meio de plano de trabalho ou
 ofício, e sua respectiva prestação de contas.
 Como resultado desta pesquisa, tentar-se-á confirmar a necessidade dos
 controles internos a respeito da concessão de recursos financeiros para as
 prefeituras frente às prestações de contas, quanto à forma de usarem tais
 recursos públicos com facilidade, rapidez, eficiência e eficácia.
 Para atingir as metas traçadas para a administração pública, os ordenadores
 da despesa devem ser orientados sobre a melhor forma de utilização dos
 recursos e quanto ao atendimento dos procedimentos legais.
 5.6.1 Requisitos para a celebração de convênios co m a Secretaria de Estado da Infra-Estrutura e Municípios Catarinenses
 1) Os convênios são orientados pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de
 junho de 1993 e Decreto nº 307, de 04 de junho de 2003 (do Governador do
 Estado, sendo vigente na data de 5/1/07).
 2) Fica proibido firmar convênios com quem:
 a) Não apresentou a prestação de contas de recursos
 anteriormente recebidos no prazo estabelecido na minuta do convênio, dentro do
 que preconiza o Decreto 307, no seu capítulo XIII, artigo 23, incisos I e II.
 b) Não teve prestação de contas aprovado pela concedente.
 c) Não procedeu a devolução de recursos financeiros, máquinas
 e/ou equipamentos cedidos pelo Estado, quando for o caso.
 3) O interessado deverá apresentar ofício ao Senhor Secretário de
 Estado da Infra-Estrutura, acompanhado de Plano de Trabalho.
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 4) O Secretário autorizando, encaminha a Diretoria / Gerência
 competente para dar os trâmites legais.
 5) É feito um processo do pleito, que acompanhará o convênio até os
 processos finais.
 6) Este processo é cadastrado num Programa de Obras, Serviços e
 Conferências (OST), criado com esta finalidade, objetivando a autorização dos
 competentes órgãos: Secretaria de Planejamento, Fazenda e por último a Casa
 Civil (entende-se ao próprio Governador do Estado).
 7) Com autorização da Secretaria de Estado da Casa Civil, seguem-se
 os trâmites:
 a) Cobrar do interessado, o restante da documentação para
 completar o processo.
 b) Minutar o respectivo convênio para as assinaturas: do
 Prefeito, Secretário Regional, a qual o Município está sob jurisdição do Secretário
 de Estado da Infra-Estrutura, com 2 testemunhas, devidamente reconhecidas.
 Neste ponto o convênio poderá já ser empenhado (Unidade Financeira).
 c) De posse de toda a documentação (já analisada e de acordo
 com as normas vigentes, deferida pelo responsável do órgão), e com o convênio
 devidamente assinado por todos, faz-se à inclusão no sistema para o cadastro da
 data e ter o número do convênio.
 d) O convênio vai para a publicação no Diário Oficial do Estado
 através de um extrato para a sua publicação, que contém:
 - Interessados, números do convênio, objetivo, prazo, validade,
 número do empenho, datada da assinatura, valor da Secretaria e da contrapartida
 do Município, quando for o caso.
 e) Após publicado no Diário Oficial do Estado é que têm o
 convênio legalizado.
 f) O município, após a publicação, recebe a Primeira Parcela ou
 Parcela Única (quando for o caso), o recebimento das demais parcelas, deverá
 ser solicitado ao Secretário de Estado da Infra-Estrutura, acompanhado de
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 Boletim de Medição do Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal ou Empresa
 Responsável pela obra.
 Notas:
 1) No caso de Parcela Única ou Primeira Parcela, terá 180 dias para
 prestar contas após o recebimento.
 2) Havendo mais de 1 parcela, terá 60 dias após o seu recebimento
 para prestar contas.
 3) Há um engenheiro fiscal, devidamente designado pelo Secretário,
 para vistoriar as obras e/ou serviços, pertencente à Secretaria de Estado da Infra-
 Estrutura, com o objetivo de observar o cumprimento do Plano de Trabalho
 apresentado no qual se baseia o objetivo do convênio.
 5.6.2 Requisitos para concessão
 1. Minuta apreciada pela Assessoria Jurídica; (Art. 38 da Lei nº 8.666/93 e
 art. 4º do Dec. nº 307/03)
 2. Comprovação de inexistência de débito com prestação de contas
 repassadas anteriormente; (§4º do art. 3º do Dec. nº 307/03)
 3. Não está em débito com as autarquias e/ou, Empresas Estaduais; (Art. 3º.
 do Dec. nº 307/03)
 4. Plano de Trabalho de acordo com os incisos I à VI do §1º do art. 116 da
 Lei nº 8.666/93 e art. 2º do Dec. nº 307/03;
 5. Contrapartida financeira compatível com a LDO do ano de referência (Art.
 41, § único, da Lei nº 013.095 e art. 2º, inc. VI do Decreto nº 307/03;
 6. Memorial Descritivo, projeto e orçamento quando tratar-se de obras;
 7. Declaração da Prefeitura conforme Anexo III, em anexo III, do Dec. nº.
 307/03;
 8. Declaração da Prefeitura conforme Anexo IV, em anexo IV, do Dec. nº.
 307/03;
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 9. Comprovação de que o Município instalou o Conselho Municipal dos
 Direitos da Criança e do Adolescente (art. 4º, inc.I, alínea “b” do Decreto nº
 307/03;
 10. Documento comprobatório do BESC com o número da agência e da
 conta corrente vinculada ; (Art. 14 e art. 8º, inc. XVI do Dec. nº 307/03);
 11. Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
 – FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal; (Art. 3º, inc. III do Dec. nº
 307/03);
 12. Certificado de regularidade fornecido pelo Instituto Nacional do Seguro
 Social – INSS (art. 4º, inc. IV do Dec. nº 307/03);
 13. Comprovação pela Prefeitura do exercício pleno da propriedade do
 imóvel, mediante certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis, nos casos
 em que o Convênio tiver como objeto a execução de obras ou benfeitoria; (art. 4º,
 inc. I, alínea “a” do Dec. nº. 307/03).
 5.6.3 É vedada a concessão de convênio
 Com convenentes que estejam em situação de débito, mora, inadimplência
 ou da irregularidade para com o Estado, ou com as seguintes entidades da
 administração indireta estadual. (Art. 3º do Dec. nº. 307/03).
 I - Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPESC;
 II – Fundo de Materiais, Publicações e Impressos Oficiais;
 III - Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A - CELESC;
 IV - Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN;
 V - Companhia de Habitação do Estado de Santa Catarina - COHAB/SC;
 VI - Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina -
 CIDASC;
 VII - Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina S/A -
 CIASC;
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 VIII - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa
 Catarina S/A - EPAGRI.
 § 1º Ficam os concedentes proibidos, ainda, de firmar convênios e de
 realizar transferências dos recursos financeiros aos convenentes que:
 I – não apresentarem a prestação de contas dos recursos anteriormente
 recebidos no prazo previsto neste Decreto;
 II – não tiverem, por qualquer motivo, a sua prestação de contas aprovada
 pelo concedente; e
 III – não tiverem procedido à devolução, na forma determinada em
 regulamento, de recursos financeiros, equipamentos, veículos e máquinas
 cedidos pelo Estado.
 5.6.4 Documentos a serem encaminhados pelo Municíp io para Conveniar
 1°) Ofício para o Secretário de Desenvolvimento Reg ional a que o Município
 esteja vinculado, ratificando o pleito ou então um carimbo com o “de acordo” , do
 Secretário Regional;
 2°) Ofício assinado pelo Prefeito municipal para o Secretário de Estado
 solicitando o objeto da obra, sendo que a mesma será feita um processo de
 entrada;
 3°) Uma declaração referente a contrapartida propos ta pelo Município, da
 qual deverá estar preconizada na Lei das Diretrizes Orçamentárias – LDO, na
 base de 20% do valor do projeto;
 4°) O Plano de Trabalho ou de Aplicação do objeto. Esse Plano de Trabalho
 ou de Aplicação deverá conter as seguintes informações obrigatórias:
 identificação da obra, as metas propostas, o cronograma de execução, a previsão
 de início e fim, o plano de aplicação, pedido de deferimento assinado pelo Prefeito
 Municipal para a manifestação do concedente;
 5°) O Projeto básico de engenharia. Esse projeto bá sico deverá conter,
 obrigatoriamente, as seguintes informações: os elementos do artigo 6º do inciso
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 IX (ver anexo I) e artigo 116 (ver anexo II) da Lei nº 8.666 e suas alterações, as
 plantas de localização e situação do objeto, um memorial descritivo (serviços a
 executar, material a incorporar à obra, orçamento detalhado, custo global,
 contrapartida municipal, quando houver e cronograma;
 6°) O memorial descritivo do projeto (serviços a ex ecutar, material e
 equipamentos a incorporar à obra) orçamento detalhado, custo global,
 contrapartida municipal, quando houver, cronograma e o plano de aplicação;
 7°) A ata da reunião do Conselho de Desenvolvimento Regional, a qual
 autorizou o pedido (pleito);
 8°) O comprovante da inexistência de débitos junto a outras prestações de
 contas repassadas anteriormente, bem como a comprovação da dívida ativa com
 a União e débitos de constituições federais;
 9°) A ata de instalação e a de posse dos membros do Conselho Municipal da
 Criança e do Adolescente;
 10°) A Declaração de exigências, conforme modelo an exo III. Essa
 declaração deverá, obrigatoriamente, ser assinada pelo Prefeito Municipal;
 11°) A Declaração de exigências, conforme modelo an exo IV. Essa
 declaração deverá, obrigatoriamente, ser assinada pelo Prefeito Municipal;
 12°) O Certificado de Regularidade do FGTS, atualiz ado, fornecido pela
 Caixa Econômica Federal;
 13°) O Certificado de regularidade do INSS, atualiz ado, fornecido pelo
 Instituto Nacional do Seguro Social;
 14°) A autorização legislativa, onde consta a possi bilidade do Chefe do
 Poder Executivo a celebrar convênio. A autorização pode se dar em Lei específica
 para o objeto conveniado ou através da própria Lei de Diretrizes Orçamentárias -
 LDO;
 15°) O comprovante que foi aberta uma conta específ ica no BESC na sede
 do Município, com a seguinte denominação: conta auxílio convênio / Secretaria de
 Estado de Infra-Estrutura / Prefeito Municipal;
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 16°) Cópia da Lei do Orçamento para o ano seguinte em que se efetivar o
 Convênio.
 5.6.5 Passos necessários a serem seguidos pelos so licitantes do Convênio para o correto preenchimento do Plano de Trabalho
 1º Passo: Dados Cadastrais:
 Entidade Proponente: Indicar o nome da entidade na execução do programa,
 projeto ou eventos.
 CNPJ/SRF: indicar o número da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
 Jurídica da Secretaria da Receita Federal da entidade proponente.
 Endereço: indicar o endereço completo.
 CEP: mencionar o código.
 DDD/Telefone: registrar o código do DDD e número do telefone da entidade.
 Conta Corrente: registrar o número da conta bancária destinada
 exclusivamente para movimentação dos recursos proveniente do convênio.
 Banco: indicar a sigla – BESC
 Agência: Indicar o código da agência bancária.
 Praça de pagamento: indicar o nome da cidade onde se localiza a agência.
 Nome do responsável: registrar o nome do responsável pela entidade
 proponente.
 CPF: registrar o número de inscrição do responsável no cadastro de
 Pessoas Físicas.
 RG/órgão Expedidor: registrar o número da carteira de identidade do
 responsável, sigla do órgão expedidor e unidade da Federação.
 Cargo: registrar a denominação do cargo do responsável.
 Endereço: indicar o endereço completo do responsável.
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 CEP: registrar o código de endereçamento postal do domicílio do
 responsável.
 2º Passo: Outros Partícipes:
 Registrar o nome de outros órgãos ou entidade que participarão do convênio
 como executor oi interveniente, se for o caso.
 CNPJ/SRF ou CPF: indicar o número de inscrição.
 Endereço: registrar o endereço completo do interveniente ou executor.
 CPF: registrar o Código de Endereçamento Postal.
 Obs.: Se o campo for insuficiente para indicar outros partícipes, o
 proponente poderá relacioná-los em documento a parte, do qual constarão os
 dados acima.
 3º Passo: Descrição do Projeto
 Título do Projeto: indicar o título d projeto, programa ou evento a ser
 executado.
 Período de execução: indicar as datas e término da execução.
 Identificação do objeto: descrever o produto final do projeto, quantificando-o
 e localizando-o.
 Exemplo: construção de 500 metros de rede de esgoto sanitário, cm
 diâmetro de 250 milímetros, na Avenida ......................., bairro ............., na sede
 do município.........................
 Justificativa da proposição: descrever com clareza e sucintamente as razões
 que lavaram a proposição do projeto, evidenciando os benefícios econômicos e
 sociais a serem alcançados pela comunidade, a localização geográfica a serem
 obtidos com a realização do projeto, programa ou evento.
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 4º Passo: Cronograma de execução (Meta, etapa ou fa se)
 Permite visualizar a implementação de um projeto em suas metas, etapas ou
 fases, os respectivos indicadores físicos e prazos correspondentes a cada uma
 delas.
 Meta: Indicar como meta os elementos que compõem o objeto.
 Exemplo: 1 – rede de captação de Água Pluvial
 2 – rede de Água Potável
 3 – Construção de Estrada Vicinal, etc...
 Etapa/Fase: indicar como etapa ou fase cada uma das ações em que se
 pode dividir a execução de uma meta.
 Exemplo: implantação do canteiro, limpeza do terreno, escavações,
 instalações das manilhas, etc...
 Especificação: relacionar os elementos característicos da meta, etapa ou
 fase.
 Indicador Físico: refere-se à qualificação e quantificação do produto de cada
 meta, etapa ou fase.
 Exemplo: limpeza do terreno, escavação, instalação da rede, construção de
 bueiro, poço de visitas, etc...
 Unidade: indicar a unidade de medida que melhor caracteriza o produto de
 cada meta, etapa ou fase.
 Exemplo: m, m², m³, etc...
 Quantidade: indicar a quantidade prevista para cada unidade de medida.
 Duração: refere-se ao prazo previsto para implementação de cada meta,
 etapa ou fase.
 Início: registrar a data referente ao início da execução da meta, etapa ou
 fase.
 Término: registrar a data referente ao término da execução das mesmas.
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 5º passo: Plano de Aplicação
 Refere-se ao desdobramento da dotação e a sua conseqüente utilização em
 diversas espécies de gastos, porém, correspondentes aos elementos de
 despesas de acordo com a legislação vigente.
 Natureza da Despesa: refere-se ao elemento da despesa correspondente à
 aplicação dos recursos orçamentários.
 Código: registrar o código referente a cada elemento de despesa.
 Especificação: registrar o elemento de despesa correspondente a cada
 código.
 Total (R$): registrar o valor em unidade de milhar por elemento de despesa.
 Estado (R$): registrar o valor em unidade de milhar por elemento de
 despesa.
 Proponente (R$): registrar o valor dos recursos financeiros a ser transferido
 pelo órgão ou entidade responsável pelo programa, projeto ou evento.
 Total Geral (R$): indicar o somatório dos valores atribuídos aos elementos
 de despesa.
 6º passo: Cronograma de Desembolso (em R$)
 Refere-se a desdobramento da aplicação dos recursos financeiros em
 parcelas mensais de acordo com a previsão de execução das metas do projeto,
 se for o caso.
 Meta: indicar o número de ordem seqüencial da meta.
 Estado: registrar o valor mensal a ser transferido pelo órgão / entidade
 responsável pelo programa.
 Proponente: registrar o valor mensal a ser desembolsado pelo proponente.
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 5.6.6 Procedimentos a serem auditados pelos conced entes do Convênio (SIE), conforme preconiza o Decreto nº 307/2003
 1° passo – Encaminhamento, ao Secretário de Estado do qual o Convênio
 foi celebrado, de um Ofício, assinado pelo Prefeito Municipal, contendo o número
 do convênio e o valor recebido;
 2° passo – Encaminhamento da Declaração firmada pelo ordenador da
 despesa na unidade recebedora atestando que os recursos foram rigorosamente
 aplicados aos fins concedidos; (Art. 24, Inc. XII do Decreto n° 307/03);
 3° passo - Encaminhamento do Balancete de Prestação de Contas de
 Recursos Antecipados - MCP 036 devidamente assinado, preenchido via
 internet por meio do acesso ao site da Secretaria de Estado da Fazenda
 www.sef.sc.gov.br , independente de quem tenha sido o concedente, impresso
 após sua transmissão; (Art. 24, Inc. VII do Decreto n° 307/03).
 Obs.: O comprovante de recolhimento do saldo de recursos não aplicados,
 acompanhado da respectiva nota de estorno da despesa, quando for o caso; (Art.
 24, Inc. V do Decreto n° 307/03) o recolhimento do saldo não aplicado será
 efetuado por depósito. Para efetuar este depósito é necessário acessar o site
 www.sef.sc.gov.br – , Serviços – Depósitos – Identificação – Emissão de
 documentos – Órgão xxxxxx – Conta xxxxxxx, sendo que, deverá ser remetido ao
 órgão que repassou o recurso, cópia do boleto devidamente autenticado pelo
 Banco;
 4° passo – Encaminhamento da Cópia do Termo de Recebimento Provisório
 ou Definitivo da Obra que trata o artigo 73, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei no
 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores; (Art. 24, Inc. IV do
 Decreto n° 307/03), assinado pelo ordenador da desp esa, pelo Engenheiro
 Responsável do Município e o Engenheiro da Empresa responsável, se houver;
 5° passo – Encaminhamento do extrato da conta bancária específica do
 período do recebimento da parcela até o último pagamento efetuado e conciliação
 bancária, quando for o caso; (Art. 24, Inc. III do Decreto n° 307/03);
 6° passo – Encaminhamento do comprovante (extrato) da Contrapartida
 Municipal, se houver;
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 7° passo – Encaminhamento do extrato da Aplicação Financeira (se houver)
 ou comprovante de recolhimento do saldo não aplicado;
 8º passo – Encaminhamento da fotocópia dos cheques ou ordens de
 pagamento. (Art. 24, Inc. X do Decreto n° 307/03).
 9° passo – Encaminhamento da declaração do responsável, no documento
 comprobatório da despesa, certificando que o material foi recebido ou o serviço
 prestado, em conformidade com as especificações nele consignadas, conforme
 modelo abaixo: (Art. 24, Inc. XI do Decreto n° 307/ 03), Carimbo na Nota Fiscal à
 assinatura do responsável;
 10° passo – Encaminhamento das Notas de empenho e ordens de
 pagamento emitidas, quando se tratar de unidade da Administração Pública; (Art.
 24, Inc. VIII do Decreto n° 307/03);
 11º passo – Encaminhamento dos documentos comprobatórios das
 despesas realizadas, tais como notas fiscais, recibos, folhas de pagamento,
 relatórios resumo de viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de
 recolhimento de encargos sociais e de tributos, entre outros; (Art. 24, Inc. IX do
 Decreto n° 307/03);
 12° passo – Encaminhamento das cópias dos cheques, TED ou borderô;
 13° passo – Encaminhamento de uma planilha contendo a medição parcial
 ou final da obra, assinada pelo engenheiro responsável pela obra;
 14° passo – Encaminhamento da cópia do edital, das propostas de preços,
 das atas da Comissão Julgadora, dos termos de adjudicação e de homologação
 das licitações realizadas ou justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade,
 com o respectivo embasamento legal, quando o convenente pertencer à
 Administração Pública; (Art. 24, Inc. VI do Decreto n° 307/03)
 Obs.: - Quando houver Processo Licitatório de Menor Preço, anexar ao
 processo. Quando houver Termo Aditivo de Contrato de Maior Valor, anexar ao
 processo, assinado entre as partes (Prefeitura Municipal e Empresa Vencedora).
 15° passo – Encaminhamento de cópia do Termo Aditivo de Prazo, quando
 houver;
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 16° passo – Encaminhamento da cópia do Plano de Trabalho do Decreto nº
 307/03), assinado pelo Secretário de Estado, pelo Diretor de Transportes
 Terrestres, pelo Prefeito Municipal e mais duas testemunhas;
 17° passo – Encaminhamento da cópia do Termo de Convênio e suas
 alterações, com a indicação da data de sua publicação; (Art. 24, Inc. II do Decreto
 n° 307/03), assinado entre as partes.
 Nota: Após a análise a ser deferida. Será dada à baixa da prestação de
 contas no Sistema PROD. Após, será feito o Parecer Técnico e Financeiro
 assinado pelo Gerente da área e pelo analista responsável pela prestação de
 contas e anexada ao processo.
 5.6.7 Observações Finais
 1. A prestação de contas deverá ser feita de forma individualizada por
 parcela; (Art. 24 do Decreto n° 307/03);
 2. Recibos não se constituem documentos hábeis a comprovar despesas
 sujeitas à incidência de tributos federais, estaduais ou municipais; (Art. 24, § 1° do
 Decreto n° 307/03);
 3. A contrapartida deverá ter aplicação comprovada no mesmo processo de
 prestação de contas dos recursos transferidos pelo concendente, sujeitando se às
 mesmas normas desta; (Art. 24, § 2° do Decreto n° 3 07/03);
 4. Quando o convenente for entidade privada, a prestação de contas será
 feita com documentos comprobatórios originais; (Art. 24, § 5° do Decreto n°
 307/03);
 5. O convenente deverá possuir conta bancária individualizada no BESC,
 especificamente para o recebimento de convênio, identificada com o nome do
 convenente acrescido da expressão “convênio”; (Art. 16, § 1° do Decreto n°
 307/03);
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 6. A conta bancária deverá ser movimentada através de cheques nominais e
 individualizados por credor ou por ordem bancária; (Art. 16, caput do Decreto n°
 307/03);
 7. Os recursos enquanto não empregados deverão ser aplicados em
 caderneta de poupança ou fundo de aplicação financeira de curto prazo. Os
 rendimentos das aplicações financeiras deverão ser aplicados no objeto do
 convênio; (Art. 16, § 2°, inc. I e II do Decreto n° 307/03);
 8. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicações financeiras não
 poderão ser computadas como contrapartida devida pelo convenente; (Art. 16, §
 3° do Decreto n° 307/03);
 9. O saldo não utilizado de parcela de recursos destinados a obras em
 andamento poderá ser aplicado e comprovado na prestação de contas
 subseqüente, no prazo de 180 dias ou de 60 dias, segundo dependa ou não de
 procedimento licitatório; (Art. 23, § 2° do Decreto n° 307/03);
 10. Os recursos liberados deverão ser aplicados rigorosamente no objeto do
 Convênio e respectivo Plano de Trabalho; (Art. 16, caput do Decreto n° 307/03);
 11. É vedada a realização de despesas em data anterior ao prévio empenho
 ou posterior à vigência do convênio; (Art. 16, § 5°, inc. I do Decreto n° 307/03);
 12. É vedada a realização de despesas a título de taxa de administração, de
 gerência ou similar; (Art. 9°, inc. I do Decreto n° 307/03);
 13. É vedado o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica
 ou qualquer espécie de remuneração a funcionário ou empregado que pertença
 aos quadros do concedente, do convenente ou do interveniente; (Art. 9°, inc. II do
 Decreto n° 307/03);
 14. É vedada a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros
 ou correção monetária, exceto os relativos à CPMF e manutenção de contas
 ativas, quando for o caso; (Art. 9°, inc. VII do De creto n° 307/03);
 15. È vedada à realização de despesas com publicidade, ainda que de
 caráter educativo, informativo ou de orientação social; (Art. 9°, inc. IX do Decreto
 n° 307/03). IV – LEGISÇPERTINENTE:
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 Diante da complexidade do sistema legislativo brasileiro, o analista precisa
 conhecer com grande profundidade a legislação pertinente, com o objetivo de
 buscar alternativas legais, menos complexas para o ordenador da despesa e ao
 contribuinte. Portanto, analisar é uma grande oportunidade para o contador dar
 enormes contribuições à sociedade, como por exemplo, demonstrar toda a sua
 capacidade de analisar desde a criação de um convênio até a respectiva baixa.
 Neste trabalho de conclusão de curso, foi constatado que para diminuir a
 quantidade de irregularidades detectadas, é preciso que a Secretaria de Estado
 da Infra-Estrutura – SIE, através do analista da respectiva área oriente os
 Prefeitos, Secretários de Obras e Contadores que estejam envolvidos no
 processo. Estes poderiam diminuir consideravelmente a quantidade de
 pendências se fizessem uma análise preliminar dos processos de concessão,
 mandando-os adiante somente se estivessem conforme o estabelecido pela
 legislação pertinente.
 Outro ponto seria que, quando o processo passasse pelo crivo dos analistas
 da SIE, a gerência responsável pelo repasse, encaminhasse para as Prefeituras
 Municipais beneficiadas, oficio encaminhando em anexo o manual de
 procedimento técnico, sobre como elaborar a prestação de contas e só efetuar o
 pagamento após a devolução da carta registrada com a assinatura do
 responsável pelo recebimento dos recursos financeiros.
 Conclui-se, portanto, ser imprescindível um sistema de informações no
 processo de gestão dos recursos públicos, em sua principal meta é a fiscalização
 sobre a economicidade, a eficiência e a eficácia da administração do órgão
 público tanto para a concessão, quanto para a prestação de contas de recursos
 financeiros. Este estudo, seguramente, não poderá ser considerado totalmente
 exaurido, pois sempre haverá a necessidade de se agregar mais informações. É
 um estudo dinâmico, pois ao longo de seu emprego, no decorrer do tempo, as
 necessidades de informação alterar-se-ão e, assim, o sistema precisará ser
 constantemente atualizado.
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 6.1 GENERALIDADES
 Na realização deste trabalho de conclusão de curso, buscou-se analisar as
 formas de conceituação da administração pública em nível federal e estadual,
 para as Prefeituras Municipais que vão ser conveniadas pela SIE, com o propósito
 de demonstrar com eficácia e eficiência a melhor maneira de se fazer uma análise
 das prestações de contas dos recursos financeiros repassados pelo Estado aos
 municípios conveniados.
 Para o desenvolvimento deste trabalho, foram elaborados três capítulos de
 embasamento teórico, os quais serviram como ferramentas de trabalho, para a
 elaboração de um estudo de caso, apresentado no capítulo cinco. Almejou-se em
 todo o estudo realizado, alinhar os objetivos gerais propostos, que foram de
 analisar e demonstrar a elaboração do Manual de Procedimentos Técnicos para
 análise das prestações de contas dos recursos financeiros repassados pela SIE
 aos municípios conveniados.
 Conclui-se que, a melhor forma seria elaborar com todos os detalhes dos
 convênios repassados e a repassar, auxiliando-se de sobremaneira os passos
 aqui descritos.
 6.2 OBJETIVOS PROPOSTOS
 De acordo com o objetivo geral: “Elaboração do Manual de Procedimentos
 Técnicos para Análise das Prestações de Contas dos Recursos Financeiros
 repassados pela Secretaria de Estado da Infra-Estrutura de Santa Catarina aos
 Municípios Conveniados”, pode-se observar no capítulo cinco, uma análise dos
 passos a serem percorridos como a forma mais econômica de mensurar a
 análise.
 Quanto aos objetivos específicos e na seqüência que são apresentados,
 consideram-se atendidos:
 • Documentos a serem encaminhados pelo Município para conveniar;
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 No segundo capítulo há forma correta de preenchimento do Plano de
 Trabalho, verificando-se alguns passos necessários a serem seguidos pelos
 solicitantes do convênio.
 No terceiro capítulo, são apresentadas a criação de um processo a ser
 entregue ao órgão concedente, seguindo-se os procedimentos que serão
 auditados pelos concedentes do convênio.
 • Demonstrar o melhor caminho para uma correta análise.
 Este objetivo foi alcançado no capítulo cinco, onde foi realizada todos os
 trâmites relacionados para uma boa análise.
 6.3 SUPOSIÇÕES
 As hipóteses foram aceitas, como se pode verificar no embasamento teórico
 desenvolvido nos três primeiros capítulos e na análise do estudo de caso
 realizado no capítulo cinco, onde a Secretaria de Estado da Infra-Estrutura – SIE
 possa se desenvolver com eficiência e eficácia.
 6.4 LIMITAÇÕES
 A seguir, serão mencionadas a limitação ocorridas durante a realização
 desta pesquisa. O objetivo é demonstrar aos analistas e ao leitor que a referida
 pesquisa teve alguns obstáculos que fugiram ao controle do pesquisador:
 • Possíveis alterações na legislação tributária, a nível federal e estadual, que
 por ventura possa ocorrer durante o processo de pesquisa e não foram
 mencionadas;
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 6.5 RECOMENDAÇÕES PARA FUTUROS TRABALHOS
 Para a realização de futuros trabalhos, recomenda-se:
 • A verificação sobre a metodologia adotada por outras Secretarias de
 Estado, Autarquias e Economias Mistas.
 • Estudo de viabilidade para que haja palestras e debates para a melhor
 forma de benefícios à sociedade perante as Prefeituras Municipais, em locais de
 fácil acesso e pré-determinados.
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 ANEXO I
 Artigo 6º do inciso IX da Lei nº 8.666/93
 [...] Artigo 6º, inciso IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e
 suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:
 a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;
 b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e de realização das obras e montagem;
 c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;
 d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;
 e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;
 f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados;
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 ANEXO II
 Artigo 116º da Lei nº 8.666/93
 Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos
 convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração.
 § 1o A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
 I - identificação do objeto a ser executado; II - metas a serem atingidas; III - etapas ou fases de execução; IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; V - cronograma de desembolso; VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da
 conclusão das etapas ou fases programadas; VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação
 de que os recursos próprios para complementar à execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.
 § 2o Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.
 § 3o As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:
 I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da Administração Pública;
 II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas;
 III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.
 § 4o Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.
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 § 5o As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste.
 § 6o Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.
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 ANEXO III
 PREFEITURA MUNICIPAL (PAPEL TIMBRADO)
 DECLARAÇÃO ANEXO III
 Declaro, para efeitos do disposto no § 4º do artigo 4 do Decreto nº 307/2003, de 04 de junho de 2003, que o Município de ..............................., CNPJ nº ......................................., atende às exigências previstas nas alíneas “b” a “t” (e “u” e “v” , se for o caso), do inciso I do artigo 4 do mesmo Decreto, que se fundamenta na Emenda Constitucional Federal nº 29, de 13 de setembro de 2000, na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, na Emenda Constitucional Estadual nº 20, de 21 de dezembro de 1999, na Lei Complementar Estadual nº 243, de 30 de janeiro de 2003, e demais normas legais.
 Declaro, também, que as informações para atender às exigências previstas nas alíneas “f” e “h” do inciso I do artigo 4, tiveram como base o último Relatório de Gestão Fiscal publicado.
 E, por ser a expressão da verdade, sob pena do enquadramento no artigo 299 do Código Penal, firmo o presente.
 Nome do Município (SC), ......... de ............................... de
 Prefeito Municipal
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 ANEXO IV
 PREFEITURA MUNICIPAL (PAPEL TIMBRADO)
 DECLARAÇÃO ANEXO IV
 Declaro, para efeitos do disposto no artigo 16, § 5º, inciso II, alínea “b” , do Decreto nº 307/2003, de 04 de junho de 2003, que o Município de ..............................., CNPJ nº ......................................., atende às exigências previstas nas alíneas “c” a “t” (e “u” e “v” , se for o caso), do inciso I do artigo 4 do mesmo Decreto, que se fundamenta na Emenda Constitucional Federal nº 29, de 13 de setembro de 2000, na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, na Emenda Constitucional Estadual nº 20, de 21 de dezembro de 1999, na Lei Complementar Estadual nº 243, de 30 de janeiro de 2003, e demais normas legais, sendo que as relativas às alíneas “f” e “h” desse dispositivo do Decreto tiverem como base o último Relatório de Gestão Fiscal publicado.
 E, por ser a expressão da verdade, sob pena do enquadramento no artigo 299 do Código Penal, firmo o presente.
 Nome do Município (SC), ......... de ............................... de
 Prefeito Municipal
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